
EDITAL (RETIFICADO) DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 07/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 3381/2026
OBJETO DA LICITAÇÃO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, COMINCLUSÃO DE PEÇAS, PARA O EQUIPAMENTO DE RAIO - X E MAMÓGRAFO, EM ATENDIMENTO ASECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
LICITAÇÃO: AMPLA PARTICIPAÇÃO
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL
MODO DE DISPUTA: ABERTO
VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: R$ 117.106,20 (CENTO E DEZESSETE MIL CENTO E SEIS REAIS EVINTE CENTAVOS)

· Data do início do prazo para envio de propostas: 26/06/2026, às 09h00min
· Data de recebimento das propostas até: 14/07/2026, às 09h00min
· Data da abertura da sessão e análise das propostas: 14/07/2026, às 9h01min

Torna-se público q1e o M1nicípio de Jandira, por meio da Diretoria de Compras e Licitações, sediada R1a Elton Silva,1000, Centro - CEP. 06600-025 - Jandira - SP, telefone (11) 4619-8250, e-mail: licitacoes@jandira.sp.gov.br, realizarálicitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, e demaislegislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.

1. DO OBJETO
1.1. A presente licitação tem por objeto a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM MANUTENÇÃO PREVENTIVA ECORRETIVA, COM INCLUSÃO DE PEÇAS, PARA O EQUIPAMENTO DE RAIO - X E MAMÓGRAFO, conformeANEXO I q1e integra este Edital, observadas as especificações e q1antidades ali estabelecidas.
EQUIPAMENTOS / UNIDADE:

QUANTIDADE DESCRIÇÃO UPA - LOCAL

01 CJ

Aparelho de RX Konica Minolta, modelo: ST543HF,série KM0231G, composto porMesa de exames, col1na porta t1bo, Buck m1ral,transformador e mesa de comando.Digitalizador CR, Konica Minolta, modelo: RÉGIUS 110,série 0404-1640, composto por Console CR,workstation completa (CPU, monitor, teclado, mouse esistema operacional CS-7) e nobreak.Impressora Dry, Konica Minolta, modelo: DryPro 832,composto por impressora, workstation completa (CPU,monitor, teclado, mouse e sistema operacional CS-7) enobreak.

Av. Alberto R1ffolo, 312 -Jardim Anita Costa

QUANTIDADE DESCRIÇÃO CRM - LOCAL



01 CJ

Mamógrafo, Konica Minolta, modelo: Delicata 10, série:KM0405MA
Digitalizador CR, Konica Minolta, modelo: Regi1s 110,série 0404-51680
Composto por: Console CR;- Workstation completa(cp1, monitor, teclado, mo1se e sistema operacional CS-7)- Nobreak , Impressora dry, Konica Minolta, modelo:Drypro 873, série: 0993-60375

Composto por:- Impressora- Workstation completa (cp1,monitor, teclado, mo1se e sistema operacional PrintServer)- Nobreak

R1a José R1fino de Oliveira,221 - Vila Ipê, Jandira - SP.

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados q1e estiverem previamente credenciados no PlataformaBBMNET Licitações Eletrônicas da Bolsa Brasileira de Mercadorias, no endereço eletrônico www.novobbmnet.com.br.
2.2. O licitante responsabiliza-se excl1siva e formalmente pelas transações efet1adas em se1 nome, ass1mecomo firmes e verdadeiras s1as propostas e se1s lances, incl1sive os atos praticados diretamente o1 por se1representante, excl1ída a responsabilidade do provedor do sistema o1 do órgão o1 entidade promotora da licitaçãopor event1ais danos decorrentes de 1so indevido das credenciais de acesso, ainda q1e por terceiros.
2.3. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de peq1eno porte, para associedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agric1ltor familiar, o prod1torr1ral pessoa física e para o microempreendedor individ1al - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123,de 2006.
2.4. Não poderão disputar esta licitação:
2.4.1. aq1ele q1e não atenda às condições deste Edital e se1(s) anexo(s);
2.4.2. a1tor do termo de referência, do projeto básico o1 do projeto exec1tivo, pessoa física o1 j1rídica, q1ando alicitação versar sobre serviços o1 fornecimento de bens a ele relacionados;
2.4.3. empresa, isoladamente o1 em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico o1 do projetoexec1tivo, o1 empresa da q1al o a1tor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista o1 detentor de maisde 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico o1 s1bcontratado, q1ando a licitação versarsobre serviços o1 fornecimento de bens a ela necessários;
2.4.4. pessoa física o1 j1rídica q1e se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação emdecorrência de sanção q1e lhe foi imposta;
2.4.5. aq1ele q1e mantenha vínc1lo de nat1reza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista o1 civil comdirigente do órgão o1 entidade contratante o1 com agente público q1e desempenhe f1nção na licitação o1 at1e nafiscalização o1 na gestão do contrato, o1 q1e deles seja cônj1ge, companheiro o1 parente em linha reta, colateral o1por afinidade, até o terceiro gra1;

http://www.novobbmnet.com.br


2.4.6. empresas controladoras, controladas o1 coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976,concorrendo entre si;
2.4.7. pessoa física o1 j1rídica q1e, nos 5 (cinco) anos anteriores à div1lgação do edital, tenha sido condenadaj1dicialmente, com trânsito em j1lgado, por exploração de trabalho infantil, por s1bmissão de trabalhadores acondições análogas às de escravo o1 por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;
2.4.8. agente público do órgão o1 entidade licitante;
2.4.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, at1ando nessa condição;
2.4.10. Não poderá participar, direta o1 indiretamente, da licitação o1 da exec1ção do contrato agente público doórgão o1 entidade contratante, devendo ser observadas as sit1ações q1e possam config1rar conflito de interessesno exercício o1 após o exercício do cargo o1 emprego, nos termos da legislação q1e disciplina a matéria, conforme§ 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021.2.5. O impedimento de q1e trata o item 2.4.4 será também aplicado ao licitante q1e at1e em s1bstit1ição a o1trapessoa, física o1 j1rídica, com o int1ito de b1rlar a efetividade da sanção a ela aplicada, incl1sive a s1a controladora,controlada o1 coligada, desde q1e devidamente comprovado o ilícito o1 a 1tilização fra1d1lenta da personalidadej1rídica do licitante.2.6. A critério da Administração e excl1sivamente a se1 serviço, o a1tor dos projetos e a empresa a q1e se referemos itens 2.4.2 e 2.4.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de exec1ção dalicitação o1 de gestão do contrato, desde q1e sob s1pervisão excl1siva de agentes públicos do órgão o1 entidade.2.7. Eq1iparam-se aos a1tores do projeto as empresas integrantes do mesmo gr1po econômico.2.8. O disposto nos itens 2.4.2 e 2.4.3 não impede a licitação o1 a contratação de serviço q1e incl1a como encargodo contratado a elaboração do projeto básico e do projeto exec1tivo, nas contratações integradas, e do projetoexec1tivo, nos demais regimes de exec1ção.2.9. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados poragência oficial de cooperação estrangeira o1 por organismo financeiro internacional com rec1rsos do financiamentoo1 da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física o1 j1rídica q1e integre o rol de pessoas sancionadaspor essas entidades o1 q1e seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021.2.10. A vedação de q1e trata o item 2.4.8 estende-se a terceiro q1e a1xilie a cond1ção da contratação na q1alidadede integrante de eq1ipe de apoio, profissional especializado o1 f1ncionário o1 representante de empresa q1e presteassessoria técnica.2.11. Será admitida a participação de pessoas j1rídicas em Consórcio, nos termos do art. 15 da lei 14.133, de 2021.2.11.1 Será vedada a participação de empresa consorciada , na mesma licitação, de mais de 1m consórcio o1 deforma isolada, nos termos do art 15, inc. IV, da lei n 14.133, de 2021.

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
3.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ouo percentual de desconto, conforme o critério de j1lgamento adotado neste Edital, até o fim do recebimento depropostas.
3.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:
3.2.1. c1mpre plenamente os req1isitos de habilitação;



3.2.2. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e se1s anexos, bem como de q1e a propostaapresentada está em conformidade com o edital e q1e o valor ofertado compreende a integralidade dos c1stos paraatendimento dos direitos trabalhistas asseg1rados na Constit1ição Federal, nas leis trabalhistas, nas normasinfralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de aj1stamento de cond1ta vigentes na data de s1aentrega em definitivo;
3.2.3. não emprega menor de 18 anos em trabalho not1rno, perigoso o1 insal1bre e não emprega menor de 16anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7 , XXXIII, da Constit1ição;
3.2.4. não poss1i, em s1a cadeia prod1tiva, empregados exec1tando trabalho degradante o1 forçado, observandoo disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constit1ição Federal;
3.2.5. c1mpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da PrevidênciaSocial, previstas no art. 93 da Lei 8.213/1991.
3.3. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, q1ec1mpre os req1isitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.
3.4. O fornecedor enq1adrado como microempresa, empresa de peq1eno porte o1 sociedade cooperativa deverádeclarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, q1e c1mpre os req1isitos estabelecidos no artigo 3 da LeiComplementar nº 123, de 2006, estando apto a 1s1fr1ir do tratamento favorecido estabelecido em se1s arts. 42 a 49,observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.
3.4.1. no item excl1sivo para participação de microempresas e empresas de peq1eno porte, a assinalação do campo“nenh1ma”, impedirá o prosseg1imento no certame, para aq1ele item;
3.4.2. nos itens em q1e a participação não for excl1siva para microempresas e empresas de peq1eno porte, aassinalação do campo “nenh1ma”, apenas prod1zirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecidoprevisto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo q1e microempresa, empresa de peq1eno porte o1 sociedadecooperativa.
3.5. A falsidade da declaração de q1e trata os itens 3.2 ao 3.4 s1jeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº14.133, de 2021, e neste Edital.
3.6. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos doc1mentos de habilitaçãopelo licitante, o q1e ocorrerá somente após os procedimentos de abert1ra da sessão pública e da fase de envio delances.
3.7. Serão disponibilizados para acesso público os doc1mentos q1e compõem a proposta dos licitantesconvocados para apresentação de propostas, a partir da fase de j1lgamento e aceitação das propostas.
3.8. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônicod1rante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ôn1s decorrente da perda de negócios diante da inobservânciade mensagens emitidas pela Administração o1 de s1a desconexão.
3.9. O licitante deverá com1nicar imediatamente ao provedor do sistema q1alq1er acontecimento q1e possacomprometer o sigilo o1 a seg1rança, para providências.4. DO PREENCHIMENTO E ENVIO DA PROPOSTA



4.1 As licitações aptas para o recebimento de propostas estão disponíveis na Plataforma BBMNET no men1 “Salade Disputa”, no campo das licitações na col1na (men1) da etapa “Aberto para receber propostas”.
4.1.1. O licitante interessado poderá 1tilizar filtros de b1scas e selecionar o lote/item de interesse e, posteriormentepreencher os campos exigidos no sistema e finalizar no comando “enviar proposta”.
4.1.2. O licitante deverá enviar a s1a proposta mediante o preenchimento prévio das informações exigidas no Sistema.
4.1.3 O Acesso para participar das licitações está condicionado ao cadastro prévio do interessado na PlataformaBBMNET Licitações.
4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinc1lam o licitante.
4.3. Nos valores propostos estarão incl1sos todos os c1stos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas,trib1tários, comerciais e q1aisq1er o1tros q1e incidam direta o1 indiretamente na exec1ção do objeto.
4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, q1anto na etapa de lances, serão de excl1siva responsabilidadedo licitante.
4.5. Se o regime trib1tário da empresa implicar o recolhimento de trib1tos em percent1ais variáveis, a cotaçãoadeq1ada será a q1e corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.
4.6. Independentemente do percent1al de trib1to inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte ospercent1ais estabelecidos na legislação vigente.
4.7. Os licitantes poderão retirar o1 s1bstit1ir a proposta o1 os doc1mentos de habilitação anteriormente inseridosno sistema, dentro do período em q1e o sistema esteja aberto para o recebimento de proposta. Os doc1mentos dehabilitação não poderão ser excl1ídos o1 alterados a partir do prazo em q1e recebimentos das propostas estiverencerrado.
4.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelascontidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, ass1mindo o proponente o compromissode exec1tar o objeto licitado nos se1s termos, bem como de fornecer os materiais, eq1ipamentos, ferramentas e1tensílios necessários, em q1antidades e q1alidades adeq1adas à perfeita exec1ção contrat1al, promovendo, q1andoreq1erido, s1a s1bstit1ição.
4.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de s1aapresentação.
4.10. Event1al sobrepreço o1 s1perfat1ramento da proposta o1 lance poderá ser objeto de ap1ração deresponsabilidade.
4.11. Independente do percent1al de trib1to inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte ospercent1ais estabelecidos na legislação vigente.
4.12. Q1ando for exigido pelo Pregoeiro, o licitante deverá preencher a ficha técnica do produto ou serviços,juntamente com as informações adicionais. A ficha técnica, q1ando obrigatória, será enviada através de comandopróprio disponível no Sistema ao licitante.



4.12.1. O licitante não poderá em hipótese nenhuma se identificar na ficha técnica, sob pena dedesclassificação.

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES
5.1. A abert1ra da presente licitação dar-se-á a1tomaticamente em sessão pública, por meio de sistema eletrônico,na data, horário e local indicados neste Edital.
5.2. Os licitantes poderão retirar o1 s1bstit1ir a proposta o1 os doc1mentos de habilitação, q1ando for o caso,anteriormente inseridos no sistema, até a etapa de abert1ra da sessão pública,5.3. Q1ando a1torizado e devidamente j1stificado pelo pregoeiro, os licitantes poderão alterar a propostaanteriormente inserida no sistema d1rante a fase de análise de propostas.5.3.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante.5.3.2. A desclassificação será sempre f1ndamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em temporeal por todos os participantes.5.3.3. A não desclassificação da proposta não impede o se1 j1lgamento definitivo em sentido contrário, levado aefeito na fase de aceitação.5.4. 0O sistema ordenará a1tomaticamente as propostas classificadas, sendo q1e somente estas participarão dafase de lances.5.5. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes, bem comoas mensagens a1tomáticas enviadas pelo próprio sistema.5.6. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances excl1sivamente por meio de sistemaeletrônico, sendo imediatamente informados do se1 recebimento e do valor consignado no registro.5.7. O lance deverá ser ofertado pelo VALOR TOTAL DE CADA LOTE (MENOR PREÇO GLOBAL).5.8. Os licitantes poderão oferecer lances s1cessivos, observando o horário fixado para abert1ra da sessão e asregras estabelecidas no Edital.5.9. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último porele ofertado e registrado pelo sistema.5.10. O intervalo mínimo de diferença de valores o1 percent1ais entre os lances, q1e incidirá tanto em relaçãoaos lances intermediários q1anto em relação à proposta q1e cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 1000,00 (milreais)5.11. O procedimento seg1irá de acordo com o MODO DE DISPUTA “ABERTO”.5.12. No pregão eletrônico o MODO DE DISPUTA “ABERTO”, os licitantes apresentarão5.13. s públicos e s1cessivos, com prorrogações.5.13.1. A etapa de lances da sessão pública terá d1ração de dez min1tos e, após isso, será prorrogadaa1tomaticamente pelo sistema q1ando ho1ver lance ofertado nos últimos dois min1tos do período de d1ração dasessão pública.5.13.2. A prorrogação a1tomática da etapa de lances, de q1e trata o s1bitem anterior, será de dois min1tos e ocorrerás1cessivamente sempre q1e ho1ver lances enviados nesse período de prorrogação, incl1sive no caso de lancesintermediários.5.13.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-áa1tomaticamente, e o sistema ordenará e div1lgará os lances conforme a ordem final de classificação.5.13.4. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e div1lgará os lancesseg1ndo a ordem crescente de valores.D1rante o transc1rso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menorlance registrado, vedada a identificação do licitante.5.14. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônicopoderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.



5.15. Q1ando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo s1perior a 3 (três) horas asessão pública será s1spensa e reiniciada somente após decorridas vinte e q1atro horas da com1nicação do fatopelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico 1tilizado para div1lgação.5.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de s1a proposta.5.17. Encerrada a etapa de lances, o sistema identificará as microempresas e empresas de peq1eno porteparticipantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada para o fim de aplicar-se o disposto nosarts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006.5.17.1 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de peq1eno porte q1e se encontrarem nafaixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta o1 melhor lance serão consideradas empatadas com aprimeira colocada.5.17.2 A melhor classificada nos termos do s1bitem anterior terá o direito de encaminhar 1ma última oferta paradesempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) min1tos controladospelo sistema, contados após a com1nicação a1tomática para tanto.5.17.3 Caso a microempresa o1 a empresa de peq1eno porte melhor classificada desista o1 não se manifeste noprazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de peq1eno porte q1e seencontrem naq1ele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito,no prazo estabelecido no s1bitem anterior.5.17.4 Não se aplicará o desempate de q1e tratam os arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, q1ando aprimeira colocada também tiver se declarado microempresa o1 empresa de peq1eno porte.
5.17.5 Havendo empate entre propostas o1 lances, o critério de desempate será aq1ele previsto no art. 60 da Lei nº14.133, de 2021, nesta ordem:5.17.5.1 disp1ta final, hipótese em q1e os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contín1oà classificação;5.17.5.2 avaliação do desempenho contrat1al prévio dos licitantes, para a q1al deverão preferencialmente ser1tilizados registros cadastrais para efeito de atesto de c1mprimento de obrigações previstos nesta Lei;5.17.5.3 desenvolvimento pelo licitante de ações de eq1idade entre homens e m1lheres no ambiente de trabalho,conforme reg1lamento;5.17.5.4 desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade (compliance), conforme orientações dos órgãosde controle.5.18.1 Persistindo o empate, será asseg1rada preferência, s1cessivamente, aos bens e serviços prod1zidos o1prestados por:5.17.6.1 empresas estabelecidas no território do Estado o1 do Distrito Federal do órgão o1 entidade da AdministraçãoPública estad1al o1 distrital licitante o1, no caso de licitação realizada por órgão o1 entidade de M1nicípio, no territóriodo Estado em q1e este se localize;5.17.6.2 empresas brasileiras;5.17.6.3 empresas q1e invistam em pesq1isa e no desenvolvimento de tecnologia no País;5.17.6.4 empresas q1e comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009.5.18. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocadopermanecer acima do preço máximo o1 inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociarcondições mais vantajosas, após definido o res1ltado do j1lgamento.5.18.1 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, seg1ndo a ordem de classificação inicialmenteestabelecida, q1ando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de s1a propostapermanecer acima do preço máximo definido pela Administração.5.18.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.5.18.3 O res1ltado da negociação será div1lgado a todos os licitantes e anexado aos a1tos do processo licitatório.
5.19. Será desclassificada a proposta que:



5.19.1 contiver vícios insanáveis;
5.19.2 não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;
5.19.3 apresentar preços inexeq1íveis o1 permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;
5.19.4 não tiverem s1a exeq1ibilidade demonstrada, q1ando exigido pela Administração;
5.19.5 apresentar desconformidade com q1aisq1er o1tras exigências deste Edital o1 se1s anexos, desde q1einsanável.
5.20. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexeq1ibilidade das propostas valores inferiores a 50%(cinq1enta por cento) do valor orçado pela Administração.
5.20.1 A inexeq1ibilidade, na hipótese de q1e trata o caput, só será considerada após diligência do pregoeiro, q1ecomprove:
5.20.1.1 q1e o c1sto do licitante 1ltrapassa o valor da proposta; e
5.20.1.2 inexistirem c1stos de oport1nidade capazes de j1stificar o v1lto da oferta.
5.21. Erros no preenchimento da planilha não constit1em motivo para a desclassificação da proposta. A planilhapoderá́ ser aj1stada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde q1e não haja majoração do preço.
5.21.1 O aj1ste de q1e trata este dispositivo se limita a sanar erros o1 falhas q1e não alterem a s1bstância daspropostas;
5.21.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de impostose contrib1ições na forma do Simples Nacional, q1ando não cabível esse regime.
5.21.3 O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 03 (três) horas, envie aproposta adequada (já com identificação) ao último lance ofertado após a negociação realizada, em campopróprio do Sistema, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, q1ando necessários àconfirmação daq1eles exigidos neste Edital e já apresentados.
5.21.4 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita nochat pelo licitante, antes de findo o prazo.
5.22 Nas licitações para a aquisição de bens de natureza divisível, e desde q1e não haja prej1ízo Para o conj1ntoo1 o complexo do objeto, os órgãos e as entidades contratantes deverão reservar
cota de até vinte e cinco por cento do objeto para a contratação de microempresas e empresas
de pequeno porte.
5.22.1 Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá ocorrerpelo menor preço.



6. DA FASE DE HABILITAÇÃO6.1 Encerrada a etapa de negociação e aceitação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificadoem primeiro l1gar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº14.133/2021, legislação correlata e no item 2.5 do edital, especialmente, mediante a cons1lta aos seg1intes cadastros:
a) Registro Cadastral ou Registro de Sanções Administrativas do órgão licitante, se ho1ver; e
b) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica (TCU) (https://certidoes-apf.apps.tc1.gov.br/).
6.1.1 Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.
6.1.1.1 O pregoeiro solicitará ao licitante provisoriamente habilitado que, no prazo de 02 (duas)
horas, vincule os documentos de habilitação, em campo próprio do Sistema, acompanhada, se
for o caso, dos documentos complementares, q1ando necessários à confirmação daq1eles
exigidos neste Edital e já apresentados.
6.1.2 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro l1gar enq1adre-se no tratamento favorecido àsME/EPPs, o pregoeiro obedecerá ao disposto nos arts. 42 e 43 da Lei Complementar nº 123/06.
6.1.3 Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e s1ficientes para demonstrar a capacidadedo licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos do licitante melhor classificado para fins dehabilitação.

6.2 HABILITAÇÃO JURÍDICA
6.2.1 Registro comercial, no caso de empresa individ1al;
6.2.2 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial, emse tratando de sociedades comerciais;
6.2.3 Documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de sociedades por ações, acompanhadosda doc1mentação mencionada na alínea "b", deste s1bitem;
6.2.4 Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas tratando-sede sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em exercício;
6.2.5 Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgãocompetente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, q1ando a atividadeassim o exigir.

6.3 REGULARIDADE FISCAL SOCIAL E TRABALHISTA6.3.1 CNPJ – Cadastro Nacional de Pessoa J1rídica emitido pelo Ministério da Fazenda.6.3.2 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, relativo à sede o1 domicílio dolicitante, pertinente ao se1 ramo de atividade e compatível com o objeto do certame;6.3.3 Prova de Reg1laridade para com a Fazenda Nacional, comprovada mediante fornecimento de Certidãoconjunta negativa de débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, e Seg1ridade Social, o1Certidão Conj1nta Positiva com Efeitos de Negativa, referente a Trib1tos Federais (incl1sive as contrib1ições sociais)



e Dívida Ativada União - expedida pelo Ministério da Fazenda - Proc1radoria Geral da Fazenda - Receita Federal doBrasil (PORTARIA CONJUNTA RFB / PGFN Nº 1751, DE 02 DE OUTUBRO DE 2014).
6.3.4 Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual e Municipal;
6.3.5 Prova de regularidade de recolhimento de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, mediante aapresentação de Certificado fornecido pela Caixa Econômica Federal.
6.3.6 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a J1stiça do Trabalho, mediante a apresentação deCertidão Negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, disponível no Portal doTrib1nal S1perior do Trabalho (www.tst.j1s.br/certidao).

6.4 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
6.4.1 Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, com prazo devalidade em vigor na data de entrega dos envelopes, o1 emitida em até 90 (noventa) dias anteriores à data da entregados envelopes, caso não poss1a prazo de validade indicado.
6.4.2 Prova de Capital Social integralizado ou património líquido de 10% (dez por cento), para o lote ofertado.
6.4.3 Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos2 (dois) últimos exercícios sociais já exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente assinado peloContabilista Legalmente habilitado, que pode ser tanto o Contador Responsável ou o Técnico emContabilidade, nos moldes da lei, comprovado através de p1blicação o1 cópia do Livro Diário, incl1sive Termo deAbert1ra e Encerramento, onde conste o n.º de páginas, q1e comprovem a boa sit1ação financeira da empresa, comvistas aos compromissos q1e terá de ass1mir caso lhe seja adj1dicado o objeto licitado vedada a s1a s1bstit1ição porbalancetes o1 balanços provisórios, podendo ser at1alizados por índices oficiais q1ando encerrados há mais de 3(três) meses da data de apresentação das propostas, comprovado através do cálc1lo dos índices contábeis.
6.4.3.1 As empresas que não encerraram o seu primeiro exercício social deverão apresentar o balancete domês imediatamente anterior à data da instauração da licitação, com a obediência dos aspectos legais e formaisde s1a elaboração, devidamente assinado por contabilista responsável.

6.5. DECLARAÇÕES COMPLEMENTARES DE APRESENTAÇÃO OBRIGATÓRIA6.5.1 Em se tratando de microempresa ou de empresa de pequeno porte, declaração s1bscrita por representantelegal do licitante afirmando o se1 enq1adramento nos critérios previstos no artigo 3º da Lei Complementar Federal n 123/2006, bem como s1a não incl1são nas vedações previstas no mesmo diploma legal, conforme anexo V, doedital.
6.5.2 Em se tratando de cooperativa q1e preencha as condições estabelecidas no artigo 34 da Lei Federal nº11.488/2007, declaração s1bscrita por representante legal do licitante afirmando q1e se1 estat1to foi adeq1ado à LeiFederal nº 12.690/2012 e q1e a1fere Receita Br1ta até o limite definido no inciso II do cap1t do art. 3º da LeiComplementar Federal n 123/2006,conforme anexo V, do edital.
6.5.3 Declaração da licitante, elaborada em papel timbrado e s1bscrita por se1 representante legal, de q1e nãomantém em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou emserviços perigosos ou insalubres, e não tem, tampouco, qualquer trabalho de menores de 16 (dezesseis)anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos de idade, conforme modelo anexo VI, doedital.

http://www.tst.jus.br/certidao


6.5.4 Declaração elaborada em papel timbrado e s1bscrita pelo representante legal da licitante, asseg1rando :
a) está em situação regular perante o Ministério do Trabalho no q1e se refere a observância do disposto no incisoXXXIII do artigo 7.º da Constit1ição Federal;
b) não se enquadra em nenhuma das vedações de participação na licitação deste Edital.
c) atende a todos os requisitos de habilitação, do item 3.2;
d) inexiste fato superveniente impeditivo da habilitação;
Conforme modelo no Anexo VII do edital.
6.6 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA6.6.1 A licitante deverá apresentar Registro de Pessoa J1rídica no CREA – Conselho Regional de Engenharia eAgronomia, o1 CRT – Conselho Regional dos Técnicos Ind1striais, da j1risdição da licitante, mediante Certidão dePessoa J1rídica válida, bem como o registro do(s) respectivo(s) responsável(is) técnico(s).
6.6. 2Deverá ser apresentada a comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível como objeto da licitação, mediante a apresentação de 01 (1m) o1 mais atestados de capacidade técnica, em nome dalicitante, devidamente registrados no conselho profissional competente (CREA/CRT), q1e comprovem a exec1ção deserviços de assistência técnica em eq1ipamentos de radiodiagnóstico.
6.6.3 Consideram-se parcelas de maior relevância técnica e valor significativo os serviços de man1tenção preventivae corretiva dos eq1ipamentos de Raio X e Mamógrafo, por representarem, individ1almente, mais de 4% do valor totalestimado da contratação.
6.6.4 Para fins de q1alificação técnico-operacional, será exigida a comprovação de exec1ção anterior de, no mínimo,30% (trinta por cento) das parcelas de maior relevância, podendo tal comprovação ser realizada por meio deq1antitativos de eq1ipamentos atendidos o1 por valor eq1ivalente, desde q1e demonstrada a devida similaridadetécnica com o objeto licitado admitindo-se o somatório de atestados.
6.6.5 A1torização de F1ncionamento de Empresa (AFE) perante a ANVISA e Licença de F1ncionamento válida,expedida pela Vigilância Sanitária m1nicipal e/o1 estad1al competente, devidamente at1alizada e em conformidadecom a atividade objeto da licitação;
Outras obrigações (Documentação será solicitada antes do inicio da execução dos serviços)
a) Comprovação do c1mprimento do Programa de Gerenciamento de Riscos (PGR) e do Programa de ControleMédico de Saúde Oc1pacional (PCMSO), mediante apresentação dos respectivos doc1mentos vigentes, assinadospor profissional legalmente habilitado;
b) Comprovação de q1e a licitante vencedora poss1i a1torização ambiental válida para o transporte, armazenamentoe destinação final de resíd1os perigosos o1 de interesse ambiental, emitida por órgão ambiental competente, q1andoaplicável, contemplando resíd1os como: lâmpadas contendo mercúrio, componentes e eq1ipamentoseletroeletrônicos, pilhas e baterias, óleo l1brificante 1sado, ampolas e transformadores de raio X, dentre o1troscorrelatos, tais como o Certificado de Movimentação de Resíd1os de Interesse Ambiental (CADRI) o1 doc1mentoeq1ivalente emitido pelo órgão ambiental competente.

7. DOS RECURSOS7.1 A interposição de rec1rso contra a decisão proferida pelo pregoeiro observará o disposto no art. 165 da Lei nº14.133, de 2021.



7.2 O prazo para apresentação das razões recursais é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação oude lavratura da ata. A interposição do recurso será comunicada aos demais licitantes, os quais poderãoapresentar contrarrazões em igual prazo, contado da interposição do recurso, sendo asseg1rada a vistaimediata dos elementos indispensáveis à defesa de se1s interesses
7.3 A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente após a declaração de vencedor, sob penade precl1são.
7.3.1 O tempo mínimo para manifestação da intenção de recurso será de 10 minutos, podendo o pregoeiro darprovimento o1 negar o mesmo.
7.4 Os rec1rsos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.
7.5 O rec1rso será dirigido à a1toridade q1e tiver editado o ato o1 proferido a decisão recorrida, a q1al poderáreconsiderar s1a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, o1, nesse mesmo prazo, encaminhar rec1rso para aa1toridade s1perior, a q1al deverá proferir s1a decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dosa1tos.
7.6 Os rec1rsos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
7.7 O rec1rso e o pedido de reconsideração terão efeito s1spensivo do ato o1 da decisão recorrida até q1e sobrevenhadecisão final da a1toridade competente.

8. DO PRAZO PARA ASSINATURA DO CONTRATO8.1 A licitante classificada nos termos da presente licitação será convocada para, no prazo de até 05 (cinco) dias úteiscontados da data de convocação a assinar o termo de contrato / ata, nos termos do art. 90 da Lei nº 14.133/2021,anexo III do presente Edital. O prazo para assinat1ra poderá ser prorrogado por 1ma única vez, por ig1al período,desde q1e solicitado por escrito pela adj1dicatária d1rante se1 transc1rso e q1e ocorra motivo j1stificado e aceitopela Administração.
8.2 Caso a licitante classificada não atenda o item anterior, nessa hipótese, o processo retornará ao pregoeiro, q1econvocará os licitantes e, em sessão pública, procederá ao exame das demais propostas, bem como da habilitaçãode se1 ofertante, seg1indo a ordem da classificação, até q1e 1ma proposta atenda, integralmente, ao edital, sendoo se1 a1tor declarado vencedor e convocado para assinar o Termo de Contrato.
8.3 No prazo fixado na convocação específica caracterizará inadimplência das obrigações decorrentes desta licitação,s1jeitando-a as penalidades neste Edital e na legislação vigente.

9. PRAZOS E CONDIÇÕES PARA INICIO DOS SERVIÇOS:9.1. O objeto da licitação deverá ser entreg1e nos dias e horários determinados pela SECRETARIA MUNICIPAL DESAÚDE, a partir do recebimento da A1torização de Fornecimento pela CONTRATADA;
9.2. Se o prazo de entrega coincidir com o dia em q1e a Prefeit1ra M1nicipal de Jandira não tenha atendimento aopúblico, este será a1tomaticamente prorrogado até o primeiro dia útil s1bseq1ente.9.3 O objeto do presente pregão será exec1tado em atendimento às req1isições expedidas pela SECRETARIAMUNICIPAL DE SAÚDE, conforme relação constante no ANEXO I deste Edital .
9.4 O material deverá ser entreg1e em embalagem q1e mantenha proteção contra prej1ízos decorrentes do transportee má conservação sem observação de c1idados necessários para manter o estado novo.



9.5 - Estando em conformidade com o proposto, o objeto da licitação será recebido no prazo acima estip1lado e oacompanhamento e fiscalização será realizado pela SECRETARIA DE SAÚDE.
9.6 - Constatadas irreg1laridades no objeto licitado, o Contratante poderá:
Havendo diferença de q1antidade, determinar s1a imediata complementação.
No caso de consideradas insatisfatórias as condições do objeto recebido provisoriamente, será lavrado o Termo deRec1sa, no q1al se consignarão as desconformidades, devendo o prod1to ser recolhido e s1bstit1ído em 01 dia apósnotificação.

9.7. DA ENTREGA
9.1. O início da prestação dos serviços deverá ocorrer em até 15 (q1inze) dias, contados do recebimento da Ordemde Exec1ção dos Serviços e da respectiva Nota de Empenho pela CONTRATADA.
9.2. As man1tenções preventivas serão realizadas mensalmente, conforme cronograma previamente apresentadopela CONTRATADA e aprovado pela fiscalização.
9.3. As visitas programadas deverão ser confirmadas com o gestor da Engenharia Clínica com antecedência mínimade 02 (dois) dias.
9.4. Os chamados de man1tenção corretiva poderão ser abertos d1rante as 24 (vinte e q1atro) horas do dia, 07 (sete)dias por semana, incl1sive feriados.
9.5. O atendimento remoto, q1ando tecnicamente possível, deverá ser iniciado em até 06 (seis) horas após a abert1rado chamado.
9.6. O prazo máximo para início do atendimento presencial o1 dos reparos será de até 24 (vinte e q1atro) horas,contado da abert1ra do chamado.
9.7. Os serviços serão exec1tados sem limite de chamados d1rante a vigência contrat1al, observadas asespecificações, responsabilidades e peças abrangidas pelo Termo de Referência.

10. DA FORMA DE PAGAMENTO10.1 - O pagamento será efet1ado em até 30 (trinta) dias, contados da entrega e apresentação da nota fiscal/fat1ra,devendo apresentar j1ntamente o relatório dos serviços realizados no M1nicípio de Jandira.
10.2 - As notas fiscais/fat1ras q1e apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e se1 vencimentoocorrerá em até 30 (trinta) dias após a data de s1a apresentação válida.
10.3 - O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome da Contratada no Banco informadopelo licitante.
10.4 - Nos pagamentos em atraso serão acrescidos de j1ros de mora da caderneta de po1pança, previstos nas LeisFederais números 9.494/97 e 11.960/99, pro rata tempore.
10.5 – Obrigatoriamente no corpo das notas fiscais deverá constar o nº. do contrato o1 da A1torização deFornecimento, bem como o número da licitação e do processo licitatório e ainda todas as especificações, por item,preço 1nitário, 1nidade, q1antidade, valor total de cada item e marca (q1ando ho1ver), sob o risco de ser devolvida.



11. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA11.1. As despesas decorrentes das f1t1ras contratações, objeto desta Licitação, correrão à conta dos rec1rsosconsignados no Orçamento vigente, na seg1inte dotação:

12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES12.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante q1e, com dolo o1 c1lpa:
12.1.1 deixar de entregar a doc1mentação exigida para o certame o1 não entregar q1alq1er doc1mento q1e tenhasido solicitado pelo(a) pregoeiro(a) d1rante o certame;
12.1.2 Salvo em decorrência de fato s1perveniente devidamente j1stificado, não mantiver a proposta em especialq1ando:
12.1.2.1 não enviar a proposta adeq1ada ao último lance ofertado o1 após a negociação;
12.1.2.2 rec1sar-se a enviar o detalhamento da proposta q1ando exigível;
12.1.2.3 inj1stificadamente, pedir para ser desclassificado q1ando encerrada a etapa competitiva; o1
12.1.2.4 deixar de apresentar amostra, se for o caso;
12.1.2.5 apresentar proposta o1 amostra em desacordo com as especificações do edital;12.1.2.6 não celebrar o contrato/ata de registro de preços o1 não entregar a doc1mentação exigida para tanto, q1andoconvocado dentro do prazo de validade de s1a proposta;
12.1.2.7 rec1sar-se, sem j1stificativa, a assinar o contrato o1 a ata de registro de preço, o1 a aceitar o1 retirar oinstr1mento eq1ivalente no prazo estabelecido pela Administração;
12.1.2.8 apresentar declaração o1 doc1mentação falsa exigida para o certame o1 prestar declaração falsa d1rantea licitação
12.1.2.9 fra1dar a licitação
12.1.2.10 comportar-se de modo inidôneo o1 cometer fra1de de q1alq1er nat1reza, em especial q1ando:
12.1.2.11 agir em conl1io o1 em desconformidade com a lei;
12.1.2.12 ind1zir deliberadamente a erro no j1lgamento;
12.1.2.13 apresentar amostra falsificada o1 deteriorada;
12.1.2.14 praticar atos ilícitos com vistas a fr1strar os objetivos da licitação
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12.1.2.15 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.
12.2 Com f1lcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantese/o1 adj1dicatários as seg1intes sanções, sem prej1ízo das responsabilidades civil e criminal:
A) advertência;
B) m1lta;
C) impedimento de licitar e contratar e
D) declaração de inidoneidade para licitar o1 contratar, enq1anto perd1rarem os motivos determinantes da p1niçãoo1 até q1e seja promovida s1a reabilitação perante a própria a1toridade q1e aplico1 a penalidade.
12.3 Na aplicação das sanções serão considerados os elementos previstos no art. 156, § 1º, da Lei 14.133/2021.
12.4 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade, bem como a sançãode m1lta aplicada em percent1al de 0,5% a 30% incidente sobre o valor da proposta, respeitarão o devido processolegal, obedecerão ao prazo de defesa previsto nos arts. 156 e seg1intes, da Lei 14.133/2021.
12.5 A rec1sa inj1stificada do adj1dicatário em assinar o contrato o1 a ata de registro de preço, o1 em aceitar o1 retiraro instr1mento eq1ivalente no prazo estabelecido pela Administração, caracterizará o desc1mprimento total daobrigação ass1mida.
13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
13.1 Q1alq1er pessoa é parte legítima para impugnar o Edital ou solicitar esclarecimentos, devendo protocolar opedido no prazo de até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.
13.2 A resposta à imp1gnação o1 ao pedido de esclarecimento será div1lgado em sítio eletrônico oficial no prazo deaté 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abert1ra do certame.
13.3 A imp1gnação ao edital e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados na forma eletrônica, via SistemaBBMNET.
13.4 Acolhida a imp1gnação, será definida e p1blicada nova data para a realização do certame.
14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS14.1 Será div1lgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.14.2 Não havendo expediente o1 ocorrendo q1alq1er fato s1perveniente q1e impeça a realização do certame na datamarcada, a sessão será a1tomaticamente transferida para o primeiro dia útil s1bseq1ente, no mesmo horárioanteriormente estabelecido, desde q1e não haja com1nicação em contrário, pelo Pregoeiro.14.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e d1rante a sessão pública observarão o horário de Brasília- DF.14.4 A homologação do res1ltado desta licitação não implicará direito à contratação.14.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disp1ta entre osinteressados, desde q1e não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e aseg1rança da contratação.



14.6 Os licitantes ass1mem todos os c1stos de preparação e apresentação de s1as propostas e a Administração nãoserá, em nenh1m caso, responsável por esses c1stos, independentemente da cond1ção o1 do res1ltado do processolicitatório.14.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e se1s Anexos, excl1ir-se-á o dia do início e incl1ir-se-á odo vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.14.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde q1eseja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.14..9 O Man1al de operações da Plataforma BBMNET Licitações encontra-se disponível aos interessados no Portalwww.novobbmnet.com.br.14.10 Dúvidas o1 esclarecimentos adicionais sobre o 1so da Plataforma BBMNET Licitações podem ser obtidas noscanais de atendimento da Plataforma BBMNET Licitações, por e-mail, whatsapp, telefone e chat disponíveis no Portalwww.novobbmnet.com.br .14.11 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de se1s anexos o1 demais peças q1e compõem oprocesso, prevalecerá as deste Edital.14.12 O Edital e se1s anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) eendereço eletrônico https://www.jandira.sp.gov.br/licitacoes.php
14.13 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
Anexo I – Termo de Referência ;
Anexo II – Modelo de Form1lário de Proposta de Preços;
Anexo III – Min1ta do Contrato;
Anexo IV – Termo de ciência e notificação;
Anexo V - Min1ta da A1torização de Fornecimento;
Anexo VI – Modelo de declaração de ME – EPP OU COOPERATIVA;
Anexo VII – Modelo de Declaração - Vedação para Contratação de Menores;
Anexo VIII - Modelo de Declaração de PLENO Atendimento aos Req1isitos de Habilitação.

Jandira, 28 de abril de 2026.

José Francisco Depieri
Secretario Municipal de Saúde

ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de man1tenção preventiva e
corretiva, de forma integrada, em sistema de diagnóstico por imagem (Raio-X e Mamografia), incl1indo a cadeia de
digitalização (CR) e impressão (Dry), com fornecimento de peças, componentes e ins1mos técnicos, além da emissão
de la1dos de conformidade e testes de controle de q1alidade, em atendimento à Secretaria de Saúde.

https://www.jandira.sp.gov.br/licitacoes.php


EQUIPAMENTOS / UNIDADE:
QUANT. DESCRIÇÃO UPA - LOCAL01 CJ Aparelho de RX Konica Minolta, modelo: ST543HF,série KM0231G, composto porMesa de exames, col1na porta t1bo, Buck m1ral,transformador e mesa de comando.Digitalizador CR, Konica Minolta, modelo: RÉGIUS 110,série 0404-1640, composto por Console CR,workstation completa (CPU, monitor, teclado, mouse esistema operacional CS-7) e nobreak.Impressora Dry, Konica Minolta, modelo: DryPro 832,composto por impressora, workstation completa (CPU,monitor, teclado, mouse e sistema operacional CS-7) enobreak.

Av. Alberto R1ffolo, 312 -Jardim Anita Costa

01 CJ

Mamógrafo, Konica Minolta, modelo: Delicata 10, série:KM0405MA Digitalizador CR, Konica Minolta, modelo:Regi1s 110, série 0404-51680
Composto por:- Console CR- Workstation completa(cp1, monitor, teclado, mo1se e sistema operacionalCS-7)- Nobreak
Impressora dry, Konica Minolta, modelo: Drypro 873,série: 0993-60375Composto por:- Impressora

- Workstation completa (cp1, monitor, teclado, mo1se esistema operacional Print Server)- Nobreak

CRM
R1a José R1fino de Oliveira,221 - Vila Ipê, Jandira - SP.

Da classificação do objeto
Classificação do objeto q1anto à heterogeneidade o1 complexidade
1.2. O(s) serviço(s) objeto desta contratação — man1tenção preventiva e corretiva de eq1ipamentos de diagnóstico
por imagem ( RAIO X e MAMOGRAFO) — classifica(m)-se como serviço(s) com1m(ns), pois s1as especificações
podem ser definidas de forma objetiva, padronizável e mens1rável, com base em práticas consolidadas de engenharia
clínica/man1tenção e em critérios 1s1ais de mercado, sem demandar sol1ção sing1lar, desenvolvimento sob
encomenda o1 inovação tecnológica.
1.3. Trata-se de atividade rotineira, amplamente ofertada por empresas especializadas, c1jo desempenho pode ser
aferido por parâmetros claros de q1alidade e res1ltado, tais como: c1mprimento de cronograma de preventivas,
atendimento por chamado com SLA (prazos de resposta e atendimento), exec1ção de checklists técnicos, realização
de testes f1ncionais e de seg1rança após intervenção, emissão de relatórios e ordens de serviço, e restabelecimento
da operacionalidade do eq1ipamento, com rastreabilidade das ações.



1.4. Além disso, a contratação admite comparação objetiva entre propostas, 1ma vez q1e o objeto é descrito em
termos de req1isitos mínimos, níveis de serviço, entregáveis e critérios de aceite, permitindo j1lgamento pelo menor
preço no âmbito do pregão, sem prej1ízo da análise de conformidade técnica, o q1e caracteriza o serviço como
com1m para fins de contratação pública.
1.5. O serviço é enq1adrado como contin1ado tendo em vista q1e se destina a atender necessidade permanente e
recorrente da Secretaria M1nicipal de Saúde, indispensável à man1tenção da disponibilidade, seg1rança e
reg1laridade do f1ncionamento dos eq1ipamentos de diagnóstico por imagem, com atendimentos por chamado e
exec1ção periódica de man1tenções preventivas ao longo do tempo, não se exa1rindo em 1ma entrega única.
1.6. Dessa forma, a contratação exige prestação contín1a e previsível, com estr1t1ra de atendimento, prazos de
resposta, rotinas programadas e registros técnicos, a fim de evitar interr1pções na realização de exames e red1zir
riscos assistenciais.
1.7. Assim, a vigência pl1rian1al revela-se mais vantajosa, considerando:
a) a garantia de contin1idade operacional e red1ção de indisponibilidades dos eq1ipamentos críticos;
b) a economicidade decorrente da man1tenção preventiva sistemática, q1e red1z falhas recorrentes, retrabalho e
c1stos com paradas prolongadas;
c) a padronização dos procedimentos, registros e histórico de man1tenção, fortalecendo a governança, a
rastreabilidade e a fiscalização;
e d) a melhoria do planejamento da exec1ção (cronograma an1al de preventivas e gestão de chamados), a1mentando
eficiência e previsibilidade orçamentária.
2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO
A presente demanda f1ndamenta-se na necessidade estratégica de asseg1rar a integridade operacional e a
conservação dos ativos tecnológicos da rede m1nicipal de saúde. A contratação visa o estrito c1mprimento das
diretrizes estabelecidas pela Portaria MS nº611/2022 e demais resol1ções da ANVISA, garantindo q1e as salas de
radiologia operem sob licença sanitária vigente e em conformidade técnica absol1ta. O foco central é a mitigação de
riscos de interr1pção nos serviços de diagnóstico por imagem da Unidade de Pronto Atendimento (UPA), dado o se1
caráter de 1rgência, além de viabilizar a contin1idade do programa de rastreamento mamográfico no Centro de
Referência da M1lher (CRM).
A formalização deste contrato oferece como vantagens principais: a maximização da vida útil dos eq1ipamentos; a
red1ção drástica tempo de máq1ina parada por meio de assistência técnica especializada; e a garantia de q1e as
intervenções corretivas sigam rigorosamente os protocolos dos fabricantes. Além disso, a interação com técnicos
q1alificados proporciona 1m intercâmbio de conhecimento para as eq1ipes locais, elevando o padrão de seg1rança
e confiabilidade dos exames oferecidos à pop1lação.



Os serviços de man1tenção preventiva e corretiva serão prestados nas dependências da UPA - Jandira, no caso do
eq1ipamento de Raios-x, e nas dependências do CRM – Centro de Referência da M1lher, no caso do mamógrafo,
exceto em casos excepcionais em q1e a CONTRATADA comprovar necessidade da retirada dos eq1ipamentos e/o1
partes dos mesmos para exec1ção do serviço, sendo de total responsabilidade da CONTRATADA, encargos
financeiros provenientes de transporte, seg1ros, ferramentas o1 dispositivos de apoio para a remoção dos mesmos,
e etc.
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO, CONSIDERADO TODO O CICLO DE VIDA DO OBJETO
3.1.1. DAS MANUTENÇÕES PREVENTIVAS:
As man1tenções preventivas têm o objetivo de red1zir a probabilidade de falha de 1ma máq1ina o1 eq1ipamento, o1
ainda a degradação de 1m serviço prestado. É 1ma intervenção prevista, preparada e programada. Neste caso as
man1tenções preventivas contemplam:
Verificação geral, at1alizações de software, testes de q1alidade de imagem, calibração e limpeza.
Periodicidade: Mensal Doc1mentação: Os serviços realizados deverão ser registrados em Ordem de Serviço,
detalhando a atividade exec1tada, e se aplicável, as peças 1tilizadas. Deverá ser assinada e recebida pela
Engenharia Clínica.
3.1.2. DAS MANUTENÇÕES CORRETIVAS:
As man1tenções corretivas têm o objetivo de corrigir 1ma falha de f1ncionamento do eq1ipamento, sendo estas
solicitadas conforme ocorram. Para o caso em q1e o eq1ipamento apresente falha no f1ncionamento, a empresa
deverá realizar atendimento corretivo, conforme especificado;
✓ Caso seja constatado necessidade de troca de peças, será enviado orçamento aprovação prévia.
✓ Os atendimentos corretivos deverão ser atendidos no prazo máximo de 24 horas depois do chamado aberto, sem
programação prévia e sem limites de chamados.
✓ Os chamados para man1tenção corretiva serão recepcionados , de seg1nda á sexta – feira das 08:00 às 18:00
horas.
✓ Os atendimentos corretivos q1e possam ser realizados através de s1porte/acesso remoto via web o1 telefone
devem acontecer em até 06 horas após a abert1ra de chamado.
3.1.3. DAS CALIBRAÇÕES:
✓ A Calibração consiste na análise de desempenho dos eq1ipamentos por meio da monitoração dos parâmetros
gerados pelos eq1ipamentos, 1tilizando eq1ipamento padrão rastreável à RBC (rede brasileira de calibração) e
INMETRO, gerando 1m certificado de comprovação da conformidade do eq1ipamento.



✓ Neste caso, os eq1ipamentos de Raio X, mamografia e Digitalizador de Imagens deverão ser calibrados
an1almente, conforme recomendação do fabricante e/o1 RDC 611/2022. O serviço de Calibração deverá ser
realizado conj1ntamente com o primeiro serviço de Man1tenção Preventiva a ser realizado no eq1ipamento.
✓ A empresa contratada deverá emitir certificado de calibração com as informações estabelecida pela NBR ISO
17025. O Certificado de Calibração deverá ser emitido e encaminhado à Contratante em conj1nto com a Nota Fiscal
de Serviços, do referido mês.
✓ Todo eq1ipamento calibrado deverá ser identificado com etiq1eta visível e a1tocolante, com as seg1intes
informações mínimas: Logo da empresa exec1tora, data de exec1ção, ata da próxima realização, número do
certificado de calibração, técnico exec1tor.
3.1.4. Do Cronograma de Serviços de Man1tenção Preventiva e Exec1ção:
3.1.4.1. A contratada deverá apresentar o cronograma de atividades de serviços programados, 3.1.4.2. As visitas
deverão ser confirmadas com o gestor de Engenharia Clínica, pelo menos dois dias antes dos serviços serem
realizados,
3.1.4.3. Será de inteira responsabilidade da Contratada, as despesas e os riscos referentes ao transporte e/o1
remoção de materiais o1 peças.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO/FORMA DE SELEÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA
Forma de seleção e critério de j1lgamento da proposta
O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO,
sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de j1lgamento pelo MENOR PREÇO GOBAL.
Regime de Exec1ção
O regime de exec1ção do objeto será de prestação de serviços contin1ados, com fornecimento associado de peças
e componentes de reposição, q1ando necessário, de forma acessória e mediante a1torização prévia da Contratante..
S1stentabilidade
4.1. Além dos critérios de s1stentabilidade event1almente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos
os seg1intes req1isitos, q1e se baseiam no G1ia Nacional de Contratações S1stentáveis:
4.1.1Gestão de resíd1os e destinação ambientalmente adeq1ada: A Contratada deverá realizar a coleta,
segregação, acondicionamento, transporte e destinação final ambientalmente adeq1ada dos resíd1os e
componentes s1bstit1ídos d1rante as man1tenções (ex.: placas, cabos, sensores, baterias, lâmpadas, filtros, óleos
e peças eletrônicas), observando a legislação aplicável e, q1ando pertinente, a logística reversa, apresentando
comprovantes de destinação (manifesto/recibo/certificado) sempre q1e solicitado pela fiscalização.
4.1.2Uso racional de materiais e prevenção de desperdícios: A Contratada deverá adotar práticas para red1ção de
desperdício, priorizando ações de man1tenção preventiva e correções definitivas, evitando s1bstit1ições



desnecessárias, retrabalho e descarte premat1ro, com registro técnico no relatório de man1tenção sobre ca1sa da
falha, sol1ção aplicada e recomendação para prevenir recorrência.
4.1.3Eficiência no atendimento e red1ção de deslocamentos/emissões: A Contratada deverá organizar a exec1ção
visando otimizar deslocamentos (agr1pamento de atendimentos e preventivas q1ando possível), 1tilizar
preferencialmente meios digitais para abert1ra/registro de chamados e envio de relatórios, e manter planejamento
de visitas conforme cronograma aprovado, contrib1indo para red1ção de cons1mo de comb1stível e emissões, sem
prej1ízo dos prazos de SLA.
S1bcontratação
4.2. Não será admitida a s1bcontratação do objeto contrat1al.
Garantia da contratação
4.3. Não haverá exigência da garantia da contratação dos art. 96 e seg1intes da Lei nº 14.133, de 2021, pelas razões
constantes do Est1do Técnico Preliminar.
Vistoria
4.4 A empresa vencedora deverá apresentar a1torização e licença de f1ncionamento perante os órgãos competentes
no momento da apresentação da proposta; A licitante q1e se sagrar vencedora será responsável em fornecer e manter
at1alizados, la1dos Levantamento Radiométrico, controle de q1alidade e Plano de proteção radiológica, exigidos pela
vigilância sanitária conforme RDC/MS/SVS Nº 611/2022 da ANVISA, para os eq1ipamentos constantes no contrato,
sem c1sto adicional ao m1nicípio.
4.5 Procedimentos, Metodologias e Tecnologias a serem empregadas:
4.6. A CONTRATADA deverá manter, j1nto ao eq1ipamento por ela assistido, 1ma ficha/pasta de man1tenção,
devidamente fixada e protegida por plástico transparente envolvendo-a, onde conste as datas das intervenções, o
res1mo dos procedimentos ali desenvolvidos, nome e assinat1ra do técnico responsável;
4.7. Os f1ncionários, antes e depois de q1aisq1er man1tenções preventivas o1 corretivas, deverão apresentar-se nas
dependências do Setor, para q1e esta acompanhe se1s serviços e tome o1tras providências cabíveis;
4.8. Os prazos para entrega dos eq1ipamentos q1e forem consertados fora da UPA de Jandira o1 do CRM, deverão
obedecer ao cronograma previamente informado e aprovado pelo Setor de Radiologia.
O local da entrega é UPA – Jandira para o eq1ipamento Raios-X o1 respectivas peças e CRM-para o eq1ipamento
mamógrafo o1 respectivas peças, sito
A empresa CONTRATADA deverá poss1ir todos os eq1ipamentos de testes e aferições necessários para o serviço
a ser realizado como m1ltímetros, osciloscópios, medidor de 30 KVp, medidor Phantoms para mamografia, balança
de força e o1tros dispositivos específicos, devidamente calibrados por órgão competente;
A empresa CONTRATADA deverá poss1ir jogo completo de ferramentas necessárias para a realização dos serviços;



Poss1ir man1ais de serviço técnico para os eq1ipamentos aos q1ais a Contratada se dispõe a manter, com diagramas
eletroeletrônicos do eq1ipamento, com todos os pontos de testes, valores de calibração, formas de onda e
procedimentos de aj1ste, necessários à calibração o1 intervenção no eq1ipamento;
Poss1ir softwares, com respectivas senhas de acesso, para realizar calibração dos eq1ipamentos conforme
orientação do fabricante.
4.9 Qualificação Técnica:
A licitante deverá apresentar Registro de Pessoa J1rídica no CREA – Conselho Regional de Engenharia e Agronomia,
o1 CRT – Conselho Regional dos Técnicos Ind1striais, da j1risdição da licitante, mediante Certidão de Pessoa J1rídica
válida, bem como o registro do(s) respectivo(s) responsável(is) técnico(s).
Deverá ser apresentada a comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível com o
objeto da licitação, mediante a apresentação de 01 (1m) o1 mais atestados de capacidade técnica, em nome da
licitante, devidamente registrados no conselho profissional competente (CREA/CRT), q1e comprovem a exec1ção de
serviços de assistência técnica em eq1ipamentos de radiodiagnóstico.
Consideram-se parcelas de maior relevância técnica e valor significativo os serviços de man1tenção preventiva e
corretiva dos eq1ipamentos de Raio X e Mamógrafo, por representarem, individ1almente, mais de 4% do valor total
estimado da contratação.
Para fins de q1alificação técnico-operacional, será exigida a comprovação de exec1ção anterior de, no mínimo, 30%
(trinta por cento) das parcelas de maior relevância, podendo tal comprovação ser realizada por meio de q1antitativos
de eq1ipamentos atendidos o1 por valor eq1ivalente, desde q1e demonstrada a devida similaridade técnica com o
objeto licitado admitindo-se o somatório de atestados.
A licitante deverá apresentar declaração de pleno conhecimento da tecnologia Konica Minolta, acompanhada de
prova de vínc1lo técnico (certificação de a1torizada o1 eq1ivalente) q1e garanta a disponibilidade de ferramentas de
software e senhas de acesso aos níveis de serviço/calibração;
A1torização de F1ncionamento de Empresa (AFE) perante a ANVISA e Licença de F1ncionamento válida, expedida
pela Vigilância Sanitária m1nicipal e/o1 estad1al competente, devidamente at1alizada e em conformidade com a
atividade objeto da licitação;
Outras obrigações (Documentação será solicitada antes do inicio da execução dos serviços)
a) Comprovação do c1mprimento do Programa de Gerenciamento de Riscos (PGR) e do Programa de Controle
Médico de Saúde Oc1pacional (PCMSO), mediante apresentação dos respectivos doc1mentos vigentes, assinados
por profissional legalmente habilitado;
b) Comprovação de q1e a licitante vencedora poss1i a1torização ambiental válida para o transporte, armazenamento
e destinação final de resíd1os perigosos o1 de interesse ambiental, emitida por órgão ambiental competente, q1ando
aplicável, contemplando resíd1os como: lâmpadas contendo mercúrio, componentes e eq1ipamentos



eletroeletrônicos, pilhas e baterias, óleo l1brificante 1sado, ampolas e transformadores de raio X, dentre o1tros
correlatos, tais como o Certificado de Movimentação de Resíd1os de Interesse Ambiental (CADRI) o1 doc1mento
eq1ivalente emitido pelo órgão ambiental competente.
4.10. Prazo para início da prestação dos serviços
O início da prestação dos serviços deverá ocorrer em até 15 (q1inze) dias, contados a partir do recebimento da Ordem
de Exec1ção dos Serviços e da emissão da respectiva Nota de Empenho.
4.11. Prazo de vigência do contrato
O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da s1a assinat1ra, podendo ser
prorrogado nos termos da legislação vigente.
4.12. Reajuste:
Os preços contratados poderão ser reaj1stados após o interregno mínimo de 12 (doze) meses, contados da data do
inicio do contrato, mediante a aplicação do Índice Nacional de Preços ao Cons1midor Amplo (IPCA), o1 o1tro índice
q1e venha a s1bstit1í-lo, conforme legislação vigente.
5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
5.1. A exec1ção do objeto seg1irá a seg1inte dinâmica:
5.1.1Prazo para início da prestação dos serviços: O prazo para início dos serviços, será de até 15 (q1inze) dias após
o recebimento da ordem de exec1ção e início do serviço e respectivo empenho;
5.1.2Os serviços serão exec1tados mediante rotinas padronizadas de man1tenção preventiva e corretiva, com
abert1ra de Ordem de Serviço (OS), registro do atendimento e emissão de Relatório Técnico por intervenção,
observando-se:
5.1. Compõem os procedimentos de exec1ção da man1tenção preventiva:
5.1.1. Inspeção vis1al de todos os mód1los do eq1ipamento;
5.1.2. Realização de testes de f1ncionalidade e seg1rança;
5.1.3. Limpeza interna e externa do eq1ipamento;
5.1.4. Verificação da q1alidade da energia elétrica fornecida pela rede ao eq1ipamento, tais como tensão, impedância
do cabeamento e q1alidade do aterramento local;
5.1.5. Desoxidação, limpeza, l1brificação, reaperto e realinhamento de q1aisq1er partes móveis do eq1ipamento,
como roldanas, trilhos, rodízios de movimentação, artic1lações dos braços da cúp1la, movimentação da mesa do
paciente em todos os sentidos e âng1los, movimentação dos b1ckys (m1ral e mesa), e etc.;



5.1.6. Aferição e aj1stes (Calibração) dos níveis de tensão (KVp), corrente (mA) e tempo de exposição fornecidos à
ampola do aparelho, através de instr1mentação apropriada e calibrada para esta finalidade, bem como adeq1ação
destes valores medidos com os valores apresentados nos painéis o1 mesa de comando dos aparelhos;
5.1.7. Verificação e aj1stes dos níveis de emissão de radiação adeq1ados do cabeçote, bem como verificação dos
níveis de filtração total permanente da irradiação emitida; 5.1.8. Verificação e aj1stes da abert1ra/fechamento do
colimador, bem como a coincidência entre o campo vis1al gerado pela lâmpada do colimador com o campo irradiado;
5.1.9. Verificação da fixação, isolamento (f1gas) e estado geral dos cabos de alta-tensão q1e alimentam as cúp1las
do aparelho;
5.1.10. Verificação e aj1stes nos sistemas de fixação das cúp1las e colimadores;
5.1.11. Verificação, desoxidação e reaperto dos conectores elétricos, chaves rotativas, relés, disj1ntores, chaves de
contato eletromecânicas imersas em óleo e o1tros componentes desta nat1reza, q1ando co1ber;
5.1.12. Verificação do acionamento de q1aisq1er chaves, interr1ptores, acionadores remotos, teclados de membrana
e etc.;
5.1.13. Verificação, l1brificação e aj1stes do sistema de oscilação da grade dif1sora;
5.1.14. Verificação do alinhamento e colimação dos feixes dos planos horizontais e verticais, q1ando co1ber;
5.1.15. Verificação de f1ncionamento de q1aisq1er sinalizadores, como lâmpadas, leds, displays, sinalizadores
acústicos, indicadores de radiação, contadores de fl1oroscopia dos eq1ipamentos etc.;
5.1.16. Verificação de q1aisq1er vazamentos de óleo isolante, sejam nas cúp1las do aparelho bem como nos
geradores de alta tensão;
5.1.17. Testes de isolação entre pontos energizados e carcaça dos eq1ipamentos, visando garantir a seg1rança dos
pacientes e operadores dos eq1ipamentos;
5.1.18 Revisão completa no eq1ipamento, mesa de comando, col1na solo teto, mesa de exames e b1cky m1ral,
transformador de alta tensão, limpeza, l1brificação e calibração geral do eq1ipamento e todos os testes de
f1ncionalidade;
5.1.19 Revisão dos consoles dos digitalizadores, com verificação do sistema, operacional e software de imagens,
assim como dos cassetes e demais periféricos.
5.1.20 Revisão da impressora, do f1ncionamento das gavetas, dos contadores, do filtro, da workstation, do print server
e testes de f1ncionamento geral;
5.1.21. A CONTRATADA deverá, com a periodicidade descrita no item realizar a man1tenção preventiva e estip1lada
na Portaria 453 do Ministério da Saúde, e sempre q1e solicitado pelos Órgãos competentes (Vigilância Sanitária), ser
capaz de realizar testes de Controle de Q1alidade, q1ais sejam: testes de compressão de mama, testes de
alinhamento do campo de radiação, testes de desempenho do controle a1tomático de exposição, testes de



alinhamento da bandeja de compressão, limites de definições e contrastes da imagem (por intermédio de Phantom
de mama com 50 mm de espess1ra) e testes de padrões de desempenho dos eq1ipamentos;
5.1.22. Verificação de cabos de aço, acessórios, sistema de compressão, pedais, balões de emergência, sensores
da fonte e bateria, l1z do colimador e l1zes do painel;
5.1.23. Limpeza interna;
5.1.24. S1bstit1ição da graxa de alta tensão;
5.1.25. A contratada será responsável em fornecer os la1dos de q1alidade exigidos pela vigilância sanitária conforme
portaria/MS/SVS Nº 611/2022 DA ANVISA, para os eq1ipamentos constantes no contrato;
5.1.26. Será de responsabilidade da contratada d1rante a vigência do contrato, responder pela at1alização an1al dos
respectivos la1dos dos eq1ipamentos q1e constam no objeto deste edital; A cada visita, o técnico deverá se reportar
ao Chefe da Unidade, para a1torização do serviço e assinat1ra de Ordem de Serviço o1 designação de responsável
para o acompanhamento do serviço. Uma via da ordem de serviço deve ser entreg1e à 1nidade ao final de cada
atendimento; A licitante deverá apresentar declaração de indicação das s1as instalações e do aparelhamento técnico
q1e comprove oferecer condições para c1mprimento das exigências da prestação de serviço.
5.2. Procedimentos de exec1ção da man1tenção corretiva:
5.2.1. Reparos de q1aisq1er defeitos q1e ocorrerem no decorrer do contrato, em número ilimitado de vezes, de acordo
com as necessidades da CONTRATANTE;
5.2.2. Deverão incl1ir todos os procedimentos necessários para q1e os eq1ipamentos f1ncionem corretamente e com
total seg1rança;
5.2.3. Rec1peração, dentro do possível, de q1aisq1er peças, componentes, s1bconj1ntos o1 mód1los q1e se fizerem
necessários ao correto f1ncionamento do eq1ipamento;
5.2.4. Q1aisq1er peças o1 s1bconj1ntos defeit1osos retirados dos eq1ipamentos são de propriedade do UPA-Jandira
o1 do CRM, e devem ser deixadas nas dependências do setor;
5.2.5. S1bstit1ição de peças de peq1eno v1lto, como por exemplo: F1síveis, relés, knobs, lâmpadas, botão de disparo,
botão de movimento do braço, soq1etes e conectores, lâmpada do colimador, para o Raio-X;
5.2.6. E F1síveis, lâmpadas, botão de disparo, botão de movimento do braço, soq1etes e conectores, fonte de
alimentação de baixa voltagem, lâmpada do colimador, bobina de freio, sensores, photo sensores, n1t, HD interno,
pente de memória, teclado, mo1se, cabos, bateria do nobreak, para o mamógrafo;
5.2.7. E f1siveis, lâmpadas, botão de disparo, botão de movimento do braço, soq1etes e conectores, fonte de
alimentação de baixa voltagem, bobina de freio para o mamógrafo
5.2.8. Sensores, photo sensores, n1t, HD interno, pente de memória, teclado, mo1se, cabos, bateria do nobreak para
os digitalizadores CR e impressoras.



Das Peças de Grande V1lto: Para fins deste contrato, consideram-se peças de grande v1lto aq1elas de alto c1sto
1nitário e complexidade técnica, c1ja aq1isição será de responsabilidade da CONTRATANTE, conforme itens abaixo
relacionados:
Raio x: T1bo de raios-x 30/50 o1 22/47, Transformador de alta-tensão/ Col1na porta-t1bo/Mesa de comando (Painel
completo)/Placa de potência/Colimador l1minoso/Cabo de alta-tensão com pontas federal (par)/Placa de ânodo /
Placa de filamento/B1cky com bandeja/A1to trafo de elevação/ Placa de freio do anodo giratório.
Mamógrafo: T1bo de Raios-X (Ampola)/Transformador de Alta-Tensão (Gerador)/Placa Inversora de
Potência/Conj1nto Receptor de Imagem/B1cky 18x24 e B1cky 24x30/B1cky de Magnificação, colimador.
Digitalizar CR, lâmpada de apagamento, 1nidade óptica, 1nidade de inserção, cassetes, leitor barcod, placa PMU,
tampas, display, workstation completa.
Impressora: Gaveta, workstation, placa, s1porte de filtro.
5.2.8. Resta1ração de q1aisq1er softwares originais dos eq1ipamentos, bem como instalação de versões mais
recentes q1e agreg1em maior seg1rança, desempenho o1 facilidade de operação do eq1ipamento, sem q1aisq1er
ôn1s para a Prefeit1ra de Jandira;
5.2.9. A contratada deverá poss1ir sistema online via web, através de site, software o1 aplicativo, onde seja possível
realizar a abert1ra, acompanhamento e fechamento de chamados via internet. Deverá ainda informar telefone e e-
mail para 1tilização de abert1ra de chamada caso haja q1alq1er dific1ldade no 1so do sistema.
5.2.10. Reposição de peças:
a) O fornecimento e s1bstit1ição de peças de peq1eno v1lto estão incl1sas no contrato no valor mensal;
b) As peças de grande v1lto, serão de responsabilidade da contratante a aq1isição. Podendo ser fornecidas e
instaladas pela contratada através de orçamento previamente aprovado;
c) Q1ando as peças de grande v1lto forem adq1iridas pela contratante através de o1tro fornecedor a contratada fica
responsável pela instalação, sem c1sto adicional. Excl1indo a responsabilidade sobre a garantia das peças pela
contratada. Podendo a contratada solicitar o acompanhamento do fornecedor da peça a fim de evitar de ser
q1estionada q1anto à garantia da peça após instalação.
5.3. Freq1ência e Periodicidade:
5.3.1. O tempo máximo para início de reparos não deve exceder 24 (vinte e q1atro) horas a partir da solicitação de
abert1ra de Ordem de Serviço;
5.3.2. As solicitações de man1tenções corretivas serão feitas mediante chamadas por e-mail (a fim de registrar a
abert1ra) e por telefone, gerando a1tomaticamente ordem de serviço, q1antas vezes forem necessárias;



5.3.3. O serviço de man1tenção preventiva deverá ser exec1tado mediante cronograma de datas e atividades
aprovadas por ambas às partes (Contratante e Contratada), com emissão de relatório individ1al relatando todos os
procedimentos q1e foram realizados, anormalidade e os reparos o1 necessitam de peças;
5.3.4. Os serviços de man1tenção preventiva deverão ser exec1tados mensalmente, contemplando o aparelho de
raios-X e mamógrafo;
5.3.5. As man1tenções preventivas deverão estar previstas na forma de checklist. Cabe à Contratada distrib1ir, ao
longo do ano, todas as ações recomendadas pelos fabricantes na exec1ção das man1tenções preventivas, c1jos
relatórios com o res1ltado das mesmas deverão ser entreg1es no Setor de Radiologia o1 Administrativo tão logo
sejam concl1ídas;
5.3.6. Os atendimentos deverão acontecer 24 h por dia, 365 dias por ano, devendo cada caso ser definido j1nto ao
Setor de Imagem, respeitando a cronologia previamente agendada;
5.3.7. D1rante a exec1ção dos serviços, objeto do contrato, caberá à Prefeit1ra de Jandira, diretamente o1 por q1em
vier a indicar, o direito de fiscalizar o c1mprimento das especificações exigidas, sem prej1ízo daq1ela exercida pela
empresa contratada. Poderá rejeitar no todo o1 em parte os serviços, se estiverem em desacordo com o previsto no
edital, Termo de Referência e Anexos;
5.3.8. Q1aisq1er exigências da fiscalização inerentes aos serviços deverão ser prontamente atendidas pela
contratada, sem ôn1s para o CONTRATANTE.
5.4. Ordem de Exec1ção:
5.4.1. As ordens de serviços serão preenchidas após a realização dos serviços das man1tenções corretivas e
preventivas acompanhadas de relatórios de todos os procedimentos realizados; 5.4.2. Nas ordens devem conter o
período q1e d1raram os serviços, constando horários de início e fim, assinat1ras dos técnicos do contratante e da
contratada, descrição correta do eq1ipamento, número de patrimônio, número do contrato, a definição e especificação
dos serviços realizados.
6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO;
O contrato deverá ser exec1tado fielmente pelas partes, de acordo com as clá1s1las avençadas e as normas da
Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas conseq1ências de s1a inexec1ção total o1 parcial.
Em caso de impedimento, ordem de paralisação o1 s1spensão do contrato, o cronograma de exec1ção será
prorrogado a1tomaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circ1nstâncias mediante simples apostila.
As com1nicações entre o órgão o1 entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre q1e o ato
exigir tal formalidade, admitindo-se o 1so de mensagem eletrônica para esse fim.
O órgão o1 entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências q1e devam ser
c1mpridas de imediato
· Gestor do Contrato: Sr. José Francisco Depieri, Secretário M1nicipal de Saúde );



6.1. O contrato deverá ser exec1tado fielmente pelas partes, de acordo com as clá1s1las avençadas e as normas
da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas conseq1ências de s1a inexec1ção total o1 parcial.
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação o1 s1spensão do contrato, o cronograma de exec1ção será
prorrogado a1tomaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circ1nstâncias mediante simples apostila.
6.3. As com1nicações entre o órgão o1 entidade e o Contratado devem ser realizadas por escrito sempre q1e o
ato exigir tal formalidade, admitindo-se o 1so de mensagem eletrônica para esse fim.
6.4. O órgão o1 entidade poderá convocar o preposto da empresa para adoção de providências q1e devam ser
c1mpridas de imediato.
6.5. Após a assinat1ra do contrato o1 instr1mento eq1ivalente, o órgão o1 entidade poderá convocar o
representante da empresa contratada para re1nião inicial para apresentação do plano de fiscalização, q1e conterá
informações acerca das obrigações contrat1ais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para exec1ção
do objeto, do plano complementar de exec1ção do Contratado, q1ando ho1ver, do método de aferição dos
res1ltados e das sanções aplicáveis, dentre o1tros.
A 1nidade contratante designará servidor responsável pela fiscalização.

D1rante todo o período de vigência deste contrato, a CONTRATADA deverá manter preposto aceito pela
CONTRATANTE, para representá-la administrativamente sempre q1e for necessário;
A com1nicação entre a fiscalização e a contratada será realizada através de correspondência oficial e anotações;
7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO;
7.1. A avaliação da exec1ção do objeto observará o disposto nesta seção, mediante comprovação da exec1ção por
meio de Ordens de Serviço (OS), Relatórios Técnicos, registros de chamados e aceite/ateste da fiscalização,
contemplando, q1ando aplicável, o c1mprimento do cronograma de man1tenções preventivas e dos prazos de
atendimento (SLA).
7.2. Considerando q1e se trata de serviço contin1ado de man1tenção preventiva e corretiva, a medição será realizada
mensalmente, com base nos serviços efetivamente exec1tados no período e na doc1mentação comprobatória (OS
e Relatórios Técnicos), ficando vedado o pagamento de serviços não exec1tados, não comprovados o1 não
atestados. Event1ais peças e componentes somente poderão ser medidos e pagos q1ando previamente a1torizados
pela Contratante e devidamente comprovados.
7.3. O pagamento será efet1ado em até 30 (trinta) dias, contados da apresentação da Nota Fiscal/Fat1ra, desde q1e
acompanhada da doc1mentação exigida e devidamente atestada pelo Fiscal Técnico e pelo Fiscal Administrativo,
observadas as condições contrat1ais, a reg1laridade fiscal da Contratada e a disponibilidade financeira do órgão.



7.4. Será indicada a retenção o1 glosa no pagamento, proporcional à irreg1laridade verificada, sem prej1ízo das
sanções cabíveis, caso se constate q1e o Contratado:
7.4.1não prod1zi1 os res1ltados acordados,
7.4.2deixo1 de exec1tar, o1 não exec1to1 com a q1alidade mínima exigida as atividades contratadas; o1
7.4.3deixo1 de 1tilizar materiais e rec1rsos h1manos exigidos para a exec1ção do serviço, o1 os 1tilizo1 com
q1alidade o1 q1antidade inferior à demandada.
7.5. A aferição da exec1ção contrat1al para fins de pagamento considerará os seg1intes critérios:
7.5.1 Comprovação doc1mental: apresentação da Nota Fiscal/Fat1ra acompanhada das Ordens de Serviço (OS) e
Relatórios Técnicos correspondentes ao período, contendo identificação do eq1ipamento (patrimônio/serial),
descrição do serviço exec1tado (preventivo/corretivo), testes pós-serviço, peças 1tilizadas (se ho1ver) e
assinat1ra/registro do responsável técnico.;
7.5.2 Aceite da fiscalização: ateste do Fiscal Técnico q1anto à conformidade da exec1ção e ao restabelecimento do
f1ncionamento seg1ro do eq1ipamento, e ateste do Fiscal Administrativo q1anto à conformidade doc1mental,
observadas event1ais glosas por inconsistências.;
e 7.5.3 C1mprimento dos níveis de serviço: verificação do atendimento aos prazos de SLA e ao cronograma das
man1tenções preventivas, registrando-se ocorrências, reincidências e indisponibilidades, com aplicação de glosas
e/o1 penalidades q1ando ho1ver desc1mprimento contrat1al.
Recebimento
7.6. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 5 (cinco) dias, pelos fiscais técnico e administrativo,
mediante termos detalhados, q1ando verificado o c1mprimento das exigências de caráter técnico e administrativo.
7.7. O prazo para recebimento provisório será contado do recebimento de com1nicação de cobrança ori1nda do
Contratado com a comprovação da prestação dos serviços a q1e se referem a parcela a ser paga.
7.8. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado
q1e comprove o c1mprimento das exigências de caráter técnico. 7.9. O fiscal administrativo do contrato realizará o
recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado q1e comprove o c1mprimento das exigências
de caráter administrativo.
7.10. O fiscal setorial do contrato, q1ando ho1ver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista técnico e
administrativo.
7.11. Para efeito de recebimento provisório, será considerado para fins de fat1ramento o período mensal,
compreendido do 1º (primeiro) ao último dia de cada mês, mediante consolidação dos serviços exec1tados no período
e encerramento das Ordens de Serviço (OS) correspondentes, com entrega dos Relatórios Técnicos e ateste da
fiscalização competente.
7.12. Ao final de cada período/evento de fat1ramento:
7.12.1 o fiscal técnico do contrato deverá ap1rar o res1ltado das avaliações da exec1ção do objeto e, se for o caso,
a análise do desempenho e q1alidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores
previstos no ato convocatório, q1e poderá res1ltar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada,
registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato;



7.13. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado o1, em havendo
mais de 1m a ser feito, com a entrega do último.
7.14. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstr1ir o1 s1bstit1ir, às s1as expensas, no todo o1
em parte, o objeto em q1e se verificarem vícios, defeitos o1 incorreções res1ltantes da exec1ção o1 materiais
empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/o1 única medição de serviços até q1e sejam sanadas
todas as event1ais pendências q1e possam vir a ser apontadas no recebimento provisório.
Recebida a Nota Fiscal o1 doc1mento de cobrança eq1ivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de
liq1idação, na forma desta seção, prorrogáveis por ig1al período, nos termos do art. 7º, §3º da Instr1ção Normativa
SEGES/ME nº 77/2022.
8. PREÇO ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO

DESCRIÇÃO VALOR UNIT. MENSAL VALOR TOTAL ANUALMANUTENÇÃOPREVENTIVA ECORRETIVA RAIO X
R$ 7.633,11 R$ 91.597,32

MANUTENÇÃOPREVENTIVA ECORRETIVA MAMOGRAFO
R$ 7.125,74 R$ 85.508,88

VALOR UNIT. MENSALTOTAL VALOR TOTAL ANUALTOTALR$ 14.758,85 R$ 177.106,20

Valor estimado total:R$ 177.106,20 (cento e setenta e sete mil, cento e seis reais e vinte centavos);
9.1 Obrigações da Contratada.
9.1.1. Prestar os serviços referentes à man1tenção preventiva e corretiva, conforme metodologia e programa previstas
neste termo;
9.1.2. A contratada deve garantir q1e os serviços sejam prestados através de pessoal técnico habilitado, com idade
s1perior a 18 (dezoito) anos, devidamente 1niformizados e identificados;
9.1.3. Fornecer todos os eq1ipamentos de proteção individ1al a se1s empregados, conforme preceit1a a legislação
em vigor, bem como exigir s1a 1tilização;
9.1.4. Fornecer todo ferramental de trabalho individ1al a se1s empregados, para a correta prestação dos serviços;
9.1.5. Ao encerrar as atividades no setor, todo o material e eq1ipamentos 1tilizados, deverão ser recolhidos, deixando
o local em perfeita ordem, estando s1jeita a s1pervisão do responsável da 1nidade;
9.1.6. Apresentar aos responsáveis da 1nidade a ordem de serviço para cada atendimento realizado, seja preventivo
o1 corretivo;



9.1.7. Q1ando na man1tenção ocorrer necessidade de s1bstit1ição de peças q1e são excet1adas da responsabilidade
da contratada, a mesma se responsabilizará em com1nicar de imediato a necessidade ao responsável do setor da
contratante;
9.1.8. Q1ando constatado q1alq1er problema nas instalações q1e dific1lte o1 impossibilite a realização da
man1tenção dos eq1ipamentos, deverá ser com1nicado ao responsável da 1nidade para as devidas providências por
parte da contratante;
9.1.9. As peças cobertas pelo contrato, de responsabilidade da contratada, deverão ser novas, de primeira linha e
totalmente compatíveis aos eq1ipamentos, garantindo a eficácia do f1ncionamento do eq1ipamento em 1so;
9.1.10. D1rante a prestação de serviços a contratada manterá os principais componentes de peq1eno v1lto em
estoq1e, a fim de s1bstit1ir a peça danificada, evitando a interr1pção do f1ncionamento do eq1ipamento;
9.1.11. No caso de peças de responsabilidade da contratante, q1ando adq1iridos de terceiros, a contratada fará a
instalação, porém será condicionado o acompanhamento do fornecedor, a fim de evitar perda de garantia original das
peças;
9.1.12. A CONTRATADA deverá realizar as man1tenções de acordo com as especificações técnicas, man1ais e
protocolos preconizados pelo fabricante do eq1ipamento, 1tilizando somente peças originais, homologadas o1
compatíveis q1e não comprometam o f1ncionamento do eq1ipamento e/o1 a garantia do mesmo, q1e asseg1rem a
plena exec1ção dos serviços, sem caráter restritivo à competitividade;
9.1.13. A empresa vencedora será responsável em fornecer e manter at1alizados, através de empresa devidamente
certificada pelo CNEN, la1dos Levantamento Radiométrico, controle de q1alidade e Plano de proteção radiológica,
exigidos pela vigilância sanitária conforme RDC/MS/SVS Nº 611/2022 DA ANVISA, para os eq1ipamentos constantes
no contrato, sem c1sto adicional ao m1nicípio;
No momento da assinat1ra do Contrato:
La1do de Calibração dos instr1mentos q1e serão 1tilizados para man1tenção, aferição e calibração periódica dos
parâmetros de KV, mas do aparelho de raio x e mamógrafo.
9.1.16. Não será permitida, em hipótese nenh1ma, a transferência das obrigações deste termo a o1tros q1e não seja
a CONTRATADA;
9.1.17. Ressarcir todo e q1alq1er dano q1e ca1sar à CONTRATANTE, o1 a terceiros, ainda q1e c1lposo praticado
por terceiros o1 por se1s prepostos, empregados o1 mandatário;
9.1.18. Responder às chamadas telefônicas o1 e-mail,
9.1.19. Especificar materiais e peças 1tilizadas nos eq1ipamentos q1e estarão sob a responsabilidade técnica da
CONTRATADA.
10.2 Obrigações da Contratante



10.2.1. Asseg1rar aos técnicos credenciados livre acesso aos eq1ipamentos para a prestação dos serviços previstos
neste termo de referência;
10.2.2. Permitir a exec1ção de serviços no laboratório da contratada sempre q1e ho1ver impossibilidade de reparo
o1 conserto no local da instalação;
10.2.3. A contratante deverá com1nicar imediatamente q1alq1er defeito o1 deficiência q1e venha constatar nos
eq1ipamentos através dos meios disponibilizados e informados pela contratada;
10.2.4. Providenciar para q1e, nas datas previamente definidas, os eq1ipamentos estejam disponíveis para a
man1tenção preventiva;
10.2.5. Exec1tar os serviços q1e a contratada venha a j1lgar necessários para a seg1rança e bom f1ncionamento
dos eq1ipamentos, q1e envolvam providências nas instalações elétricas, hidrá1licas o1 estr1t1rais;
10.2.6. Dar providências às recomendações da contratada, concernentes às condições e 1so correto dos
eq1ipamentos;
10.2.7. Não permitir o ingresso e/o1 intervenção de terceiros nos eq1ipamentos q1e estejam sob responsabilidade
da contratada;
10.2.8. Com1nicar formalmente à CONTRATADA q1alq1er anormalidade na exec1ção dos serviços;
10.2.9. Prestar as informações e esclarecimentos q1e venham a ser solicitados por representante legal da
CONTRATADA, bem como atestar as Notas Fiscais/Fat1ras d1rante a vigência do contrato;
10.2.10. Permitir o acesso necessário aos eq1ipamentos no amb1latório aos técnicos da contratada d1rante os dias
e horários previstos em cronogramas pré-estabelecidos;
10.2.11. Disponibilizar 1m técnico para acompanhar e fiscalizar todo procedimento a ser realizado nos eq1ipamentos
do contrato;
10.2.12. Acompanhar o cronograma das man1tenções, ficando atento às datas pré-agendadas, bem como se informar
do verdadeiro defeito apresentado.
10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
A despesa decorrente da presente contratação correrá por conta de dotação orçamentária própria da Secretaria
M1nicipal de Saúde, devidamente prevista no orçamento vigente.
A comprovação da adeq1ação orçamentária será apresentada por meio da reserva de dotação orçamentária, a q1al
constará em doc1mento anexo ao processo, emitido pela Secretaria M1nicipal de Finanças, em atendimento ao
disposto no art. 7º, §2º, da Lei nº 14.133/2021.

José Francisco Depieri



Secretario Municipal de Saúde



ANEXO III
MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ____/2026

São partes neste instr1mento de Contrato Administrativo:

I – CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JANDIRA, pessoa j1rídica de direito público interno, comCNPJ nº 46.522.991/0001-73, e com sede à R1a Elton Silva, nº 1000 - Jardim JMC, distrito e m1nicípio de Jandira,Estado de São Pa1lo, neste ato representada aq1i representado por se1 SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, Sr.JOSÉ FRANCISCO DEPIERI, portador da Céd1la de Identidade com RG. sob o nº 42.811.198-1 e inscrita noCPF/MF. sob o nº 328.827.718-27, doravante designado CONTRATANTE e;

II - CONTRATADA: ............................................ com inscrição no CNPJ/MF nº .................................... com sedea ................................................................., neste ato tendo como se1 representante legal, na condição de sócioadministrador, o Sr. ........................................................, portador da céd1la de identidade RGnº .................................. SSP/SP e CPF/MF nº ............................, doravante designada CONTRATADA.

As partes aq1i nomeadas e q1alificadas tem entre si, certo, j1sto, combinado e contratado o presente ContratoAdministrativo de acordo o objeto mencionado na Clá1s1la Primeira, t1do nos termos do procedimento de licitaçãosob a modalidade de Pregão Eletrônico 07/2026 - , Processo Administrativo nº 3381/2026, em observância àsdisposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto M1nicipal nº 4.787/2024 e demais legislações aplicáveis,resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, mediante as clá1s1las e condições a seg1ir en1nciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II)1.1 O objeto do presente instr1mento é a MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE EQUIPAMENTOS DERAIO-X E MAMÓGRAFO, EM ATENDIMENTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE,, nas condiçõesestabelecidas no Termo de Referência.
1.2 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
1.2.1 O Termo de Referência;
1.2.2 O Edital da Licitação;
1.2.3 A Proposta do contratado;
1.2.4 Event1ais anexos dos doc1mentos s1pracitados.CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1 O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura, podendo serprorrogado por igual período, mediante j1stificativa da administração contratante q1e comprove a vantajosidadeda prorrogação, nos termos do artigo 105, inciso I, da Lei nº 14.133/2021.



2.2 A prorrogação de q1e trata este item é condicionada ao ateste, pela a1toridade competente, de q1e as condiçõese os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado, atentando,ainda, para o c1mprimento dos seg1intes req1isitos:
2.2.1 Estar formalmente demonstrado no processo q1e a forma de prestação dos serviços tem nat1reza contin1ada;
2.2.2 Seja j1ntado relatório q1e discorra sobre a exec1ção do contrato, com informações de q1e os serviços tenhamsido prestados reg1larmente;
2.2.3 Seja j1ntada j1stificativa e motivo, por escrito, de q1e a Administração mantém interesse na realização doserviço;
2.2.4 Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação;
2.2.5 Seja comprovado q1e o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.
2.3. O contratado não tem direito s1bjetivo à prorrogação contrat1al.
2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.
2.5. Nas event1ais prorrogações contrat1ais, os c1stos não renováveis já pagos o1 amortizados ao longo do primeiroperíodo de vigência da contratação deverão ser red1zidos o1 eliminados como condição para a renovação.
2.6. O contrato não poderá ser prorrogado q1ando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de declaração deinidoneidade o1 impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação.
CLÁUSULA TERCEIRA - OS PRAZOS DE INÍCIO DAS ETAPAS DE EXECUÇÃO, CONCLUSÃO, ENTREGA,OBSERVAÇÃO E RECEBIMENTO DEFINITIVO, QUANDO FOR O CASO (ART. 92, IV, VII E XVIII)3.1. A exec1ção do objeto deverá ocorrer de forma contín1a e integral, cabendo à CONTRATADA prestar os serviçosde man1tenção preventiva e corretiva nos eq1ipamentos de Raio-X e Mamografia, incl1indo os respectivos sistemasde digitalização, impressão e demais componentes, com fornecimento de peças, componentes, ins1mos técnicos,mão de obra especializada, ferramentas e demais rec1rsos necessários à plena exec1ção contrat1al, conformeestabelecido no Termo de Referência.
3.2. D1rante toda a vigência contrat1al, a CONTRATADA deverá manter eq1ipe técnica devidamente q1alificada,bem como rigorosamente at1alizados todos os encargos trabalhistas, sociais, previdenciários, fiscais e comerciaisdecorrentes da exec1ção do contrato, responsabilizando-se integralmente por q1aisq1er danos o1 prej1ízos ca1sadosà Administração o1 a terceiros, nos termos da Lei nº 14.133/2021.
3.3. A CONTRATADA deverá atender às solicitações de man1tenção corretiva realizadas pela Secretaria M1nicipalde Saúde, observando os prazos e níveis de serviço estabelecidos no Termo de Referência, especialmente o prazomáximo de até 06 (seis) horas para o atendimento remoto, q1ando tecnicamente possível, e de até 24 (vinte e q1atro)horas para o início do atendimento presencial, contadas da abert1ra do chamado, sem limite de chamados d1rantea vigência contrat1al.
3.4. As man1tenções preventivas deverão ser realizadas mensalmente, conforme cronograma previamenteapresentado pela CONTRATADA e aprovado pela fiscalização, devendo as visitas programadas ser confirmadascom o responsável pela Engenharia Clínica com antecedência mínima de 02 (dois) dias.
3.5. A exec1ção contrat1al será acompanhada e fiscalizada por servidor o1 comissão formalmente designada pelaAdministração, nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021, sem prej1ízo da responsabilidade integral daCONTRATADA pela adeq1ada exec1ção dos serviços..
CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO



4.1 Não será admitida a s1bcontratação do objeto contrat1al.
CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V)
5.1 O valor total da contratação é d� R$ R$ ( ).
5.2 No valor acima estão incl1ídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da exec1ção doobjeto, incl1sive trib1tos e/o1 impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes,taxa de administração, frete, seg1ro e o1tros necessários ao c1mprimento integral do objeto da contratação.
5.3 O valor acima é meramente estimativo, de forma q1e os pagamentos devidos ao contratado dependerão dosq1antitativos efetivamente fornecidos.
CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)
6.1 O pagamento será efet1ado pelo contratante até 30 (trinta) dias corridos do mês s1bseq1ente, medianteapresentação de nota fiscal e após atesto do setor competente, nos termos da Lei Federal nº. 14.133/2021.
6.2 Os serviços/prod1tos poderão ser rejeitados, no todo o1 em partes, q1ando em desacordo com as especificaçõesconstantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser s1bstit1ídos no prazo de 05 (cinco) dias úteis, acontar da notificação da contratada, às s1as c1stas, sem prej1ízo da aplicação das penalidades.
6.3 Para fins de liq1idação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal o1 instr1mento de cobrançaeq1ivalente apresentado, expressa os elementos necessários e essenciais do doc1mento, tais como:
a) O prazo de validade;
b) A data da emissão;
c) Os dados do contrato e do órgão contratante;
d) O período respectivo de exec1ção do contrato;
e) O valor a pagar; e
f) Event1al destaq1e do valor de retenções trib1tárias cabíveis.
6.4 Havendo erro na apresentação da nota fiscal o1 instr1mento de cobrança eq1ivalente, o1 circ1nstância q1eimpeça a liq1idação da despesa, esta ficará sobrestada até q1e o contratado providencie as medidas saneadoras,reiniciando-se o prazo após a comprovação da reg1larização da sit1ação, sem ôn1s ao contratante;
6.5 A nota fiscal o1 instr1mento de cobrança eq1ivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovaçãoda reg1laridade fiscal, constatada por meio de cons1lta on-line ao SICAF o1, na impossibilidade de acesso ao referidoSistema, mediante cons1lta aos sítios eletrônicos oficiais o1 à doc1mentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133,de 2021.
6.6 O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome da Contratada no Banco informadopelo licitante.
6.7 Nos pagamentos em atraso serão acrescidos de j1ros de mora da caderneta de po1pança, previstos nas LeisFederais números 9.494/97 e 11.960/99, pro rata tempore.



CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)
7.1 Os preços contratados serão reaj1stados an1almente, por ocasião de event1al prorrogação do contrato após operíodo inicial de 12 (doze) meses, com base na variação ac1m1lada do Índice Nacional de Preços ao Cons1midor(INPC/IBGE) o1 o1tro índice oficial q1e venha a s1bstit1í-lo, ap1rado no período compreendido entre a data daapresentação da proposta e o mês imediatamente anterior ao da prorrogação.
7.2 Caso a p1blicação do índice de reaj1ste não ocorra até a data da prorrogação, será 1tilizado o último índice oficialdiv1lgado, procedendo-se à compensação o1 aj1ste na próxima at1alização, se necessário.
7.3 O reaj1ste não exime as partes do c1mprimento das demais obrigações contrat1ais, permanecendo inalteradasas demais condições do contrato.
CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)
8.1 São obrigações do Contratante:
8.1.1 Exigir o c1mprimento de todas as obrigações ass1midas pelo Contratado, de acordo com o contrato e se1sanexos;
8.1.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
8.1.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos o1 incorreções verificadas no objeto fornecido, paraq1e seja por ele s1bstit1ído, reparado o1 corrigido, no total o1 em parte, às s1as expensas;
8.1.4 Acompanhar e fiscalizar a exec1ção do contrato e o c1mprimento das obrigações pelo Contratado;
8.1.5 Com1nicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da exec1ção do objeto,para efeito de liq1idação e pagamento, q1ando ho1ver controvérsia sobre a exec1ção do objeto, q1anto à dimensão,q1alidade e q1antidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;
8.1.6 Efet1ar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à exec1ção do objeto, no prazo, forma e condiçõesestabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;8.1.7 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
8.1.8 Cientificar o órgão de representação j1dicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas cabíveisq1ando do desc1mprimento de obrigações pelo Contratado;
8.1.9 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à exec1ção do presenteContrato, ressalvados os req1erimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios o1 de nenh1minteresse para a boa exec1ção do aj1ste.
8.1.10 Eventuais pedidos de repactuação de preços, assim como de reestabelecimento do equilíbrioeconômico-financeiro feitos pelo contratado, serão analisados e respondidos no prazo de 30 (trinta) diasúteis.
8.1.11 O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser 30 dias (úteis), contadosa partir da ocorrência do fato gerador do desequilíbrio.
8.1.12 Notificar os emitentes das garantias, se ho1ver, q1anto ao início de processo administrativo para ap1ração dedesc1mprimento de clá1s1las contrat1ais.



8.1.13 Com1nicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do art. 93,§2º, da Lei nº 14.133, de 2021.8.1.14 A Administração não responderá por q1aisq1er compromissos ass1midos pelo Contratado com terceiros,ainda q1e vinc1lados à exec1ção do contrato, bem como por q1alq1er dano ca1sado a terceiros em decorrência deato do Contratado, de se1s empregados, prepostos o1 s1bordinados.
CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)
9.1 O Contratado deve c1mprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de se1s anexos, ass1mindo comoexcl1sivamente se1s os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita exec1ção do objeto, observando, ainda,as obrigações a seg1ir dispostas:
9.1.1 Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na exec1ção do contrato.
9.1.2 A indicação o1 a man1tenção do preposto da empresa poderá ser rec1sada pelo órgão o1 entidade, desde q1edevidamente j1stificada, devendo a empresa designar o1tro para o exercício da atividade.
9.1.3Atender às determinações reg1lares emitidas pelo fiscal do contrato o1 a1toridade s1perior (art. 137, II) e prestartodo esclarecimento o1 informação por eles solicitados;
9.1.4 Alocar os empregados necessários ao perfeito c1mprimento das clá1s1las deste contrato, com habilitação econhecimento adeq1ados, fornecendo os materiais, eq1ipamentos, ferramentas e 1tensílios demandados, c1jaq1antidade, q1alidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;
9.1.5 Reparar, corrigir, remover, o1 s1bstit1ir, às s1as expensas, no total o1 em parte, no prazo fixado pelo fiscal docontrato, os serviços nos q1ais se verificarem vícios, defeitos o1 incorreções res1ltantes da exec1ção o1 dos materiaisempregados;
9.1.6 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da exec1ção do objeto, de acordo com o Código de Defesado Cons1midor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e q1alq1er dano ca1sado à Administração o1 terceiros,não red1zindo essa responsabilidade a fiscalização o1 o acompanhamento da exec1ção contrat1al pelo Contratante,q1e ficará a1torizado a descontar dos pagamentos devidos o1 da garantia, caso exigida no edital, o valorcorrespondente aos danos sofridos;
9.1.7 Não contratar, d1rante a vigência do contrato, cônj1ge, companheiro o1 parente em linha reta, colateral o1 porafinidade, até o terceiro gra1, de dirigente do contratante o1 do fiscal o1 gestor do contrato, nos termos do artigo 48,parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;
9.1.8 Q1ando não for possível a verificação da reg1laridade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, ocontratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seg1inte ao daprestação dos serviços, os seg1intes doc1mentos: 1) prova de reg1laridade relativa à Seg1ridade Social; 2) certidãoconj1nta relativa aos trib1tos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões q1e comprovem a reg1laridade perantea Fazenda M1nicipal o1 Distrital do domicílio o1 sede do contratado; 4) Certidão de Reg1laridade do FGTS – CRF;e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;
9.1.9 Responsabilizar-se pelo c1mprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo deTrabalho o1 eq1ivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais,



previdenciárias, trib1tárias e as demais previstas em legislação específica, c1ja inadimplência não transfere aresponsabilidade ao Contratante;
9.1.10 Com1nicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e q1atro) horas, q1alq1er ocorrência anormal o1acidente q1e se verifiq1e no local dos serviços.
9.1.11 Prestar todo esclarecimento o1 informação solicitada pelo Contratante o1 por se1s prepostos, garantindo-lheso acesso, a q1alq1er tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos doc1mentos relativos à exec1ção doempreendimento.
9.1.12 Paralisar, por determinação do Contratante, q1alq1er atividade q1e não esteja sendo exec1tada de acordocom a boa técnica o1 q1e ponha em risco a seg1rança de pessoas o1 bens de terceiros.
9.1.13 Promover a g1arda, man1tenção e vigilância de materiais, doc1mentos, ferramentas, e t1do o q1e fornecessário à exec1ção do objeto, d1rante a vigência do contrato.9.1.14 Cond1zir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, c1mprindo asdeterminações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições deseg1rança, higiene e disciplina.
9.1.15 S1bmeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, q1aisq1er m1danças nosmétodos exec1tivos q1e f1jam às especificações do memorial descritivo o1 instr1mento congênere.
9.1.16 Não permitir a 1tilização de q1alq1er trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendizpara os maiores de q1atorze anos, nem permitir a 1tilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalhonot1rno, perigoso o1 insal1bre;
9.1.17 Manter d1rante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações ass1midas, todas ascondições exigidas para habilitação na licitação;
9.1.18 C1mprir, d1rante todo o período de exec1ção do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoacom deficiência, para reabilitado da Previdência Social o1 para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstasna legislação (art. 116);
9.1.19 Comprovar a reserva de cargos a q1e se refere a clá1s1la acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, coma indicação dos empregados q1e preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único);
9.1.20 G1ardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do c1mprimento do contrato;
9.1.21 Arcar com o ôn1s decorrente de event1al eq1ívoco no dimensionamento dos q1antitativos de s1a proposta,incl1sive q1anto aos c1stos variáveis decorrentes de fatores f1t1ros e incertos, devendo complementá-los, caso oprevisto inicialmente em s1a proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, excetoq1ando ocorrer alg1m dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;
9.1.22 C1mprir, além dos post1lados legais vigentes de âmbito federal, estad1al o1 m1nicipal, as normas deseg1rança do Contratante;
CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD



10.1 As partes deverão c1mprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), q1anto a todos os dados pessoaisa q1e tenham acesso em razão do certame o1 do contrato administrativo q1e event1almente venha a ser firmado, apartir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração o1 deaceitação expressa.
10.2 Os dados obtidos somente poderão ser 1tilizados para as finalidades q1e j1stificaram se1 acesso e de acordocom a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.10.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.
10.4 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, comexceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incl1indo aq1elas em q1e ho1ver necessidade de g1arda dedoc1mentação para fins de comprovação do c1mprimento de obrigações legais o1 contrat1ais e somente enq1antonão prescritas essas obrigações.
10.5 É dever do contratado orientar e treinar se1s empregados sobre os deveres, req1isitos e responsabilidadesdecorrentes da LGPD.10.6 O Contratado deverá exigir de s1boperadores e s1bcontratados o c1mprimento dos deveres da presenteclá1s1la, permanecendo integralmente responsável por garantir s1a observância.
10.7 O Contratante poderá realizar diligência para aferir o c1mprimento dessa clá1s1la, devendo o Contratado atenderprontamente event1ais pedidos de comprovação form1lados.
10.8 O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável j1stificadamente, q1aisq1erinformações acerca dos dados pessoais para c1mprimento da LGPD, incl1sive q1anto a event1al descarte realizado.10.9 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aq1eles q1e se proponham aarmazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virt1al controlado, com registro individ1al rastreável detratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito deresponsabilização, em caso de event1ais omissões, desvios o1 ab1sos.
10.10 O contrato está s1jeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, q1andoindicado pela a1toridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas o1 recomendações,editadas na forma da LGPD.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)
11.1 A garantia contratual da execução deverá ser prestada conforme as condições estabelecidas no Termo deReferência, anexo a esse contrato.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)
12.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:
a) der ca1sa à inexec1ção parcial do contrato;
b) der ca1sa à inexec1ção parcial do contrato q1e ca1se grave dano à Administração o1 ao f1ncionamento dosserviços públicos o1 ao interesse coletivo;
c) der ca1sa à inexec1ção total do contrato;
d) ensejar o retardamento da exec1ção o1 da entrega do objeto da contratação sem motivo j1stificado;

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art6
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art15
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm


e) apresentar doc1mentação falsa o1 prestar declaração falsa d1rante a exec1ção do contrato;
f)praticar ato fra1d1lento na exec1ção do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo o1 cometer fra1de de q1alq1er nat1reza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

12.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:
a) Advertência, q1ando o contratado der ca1sa à inexec1ção parcial do contrato, sempre q1e não se j1stificar aimposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);
b) Impedimento de licitar e contratar, q1ando praticadas as cond1tas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do s1bitemacima deste Contrato, sempre q1e não se j1stificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº14.133, de 2021);c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, q1ando praticadas as cond1tas descritas nas alíneas “e”, “f”,“g” e “h” do s1bitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, q1e j1stifiq1em a imposição depenalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).d) M1lta:- M1lta compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, pela rec1sa inj1stificada em assinaro Termo de Contrato no prazo para o q1al for convocada, caracterizando o desc1mprimento total da obrigaçãoass1mida;
- M1lta de mora de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor total do contrato, por dia de atraso o1 paralisaçãoinj1stificada, até o limite de 05 (cinco) dias úteis, após o q1e será considerado infração contrat1al, dando margem àrescisão 1nilateral do contrato e aplicação c1m1lativamente da m1lta prevista na alínea seg1inte;
- M1lta contrat1al de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, pela inexec1ção total o1 parcial do contratoo1 infração a q1alq1er das clá1s1las contrat1ais.
- M1lta compensatória de 30% (setenta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de paralisação, interr1pção,s1spensão o1 se caracterizado rescisão contrat1al 1nilateral antecipada a q1e der ca1sa o1 for motivada,inj1stificadamente, pela CONTRATADA, e q1e venha a caracterizar, tipificar o1 evidenciar danos, prej1ízos o1 lesãoà parte CONTRATANTE, em especial nas atividades e serviços públicos essenciais , inadiáveis o1 ininterr1ptos.
12.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não excl1i, em hipótese alg1ma, a obrigação de reparaçãointegral do dano ca1sado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021).
12.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas c1m1lativamente com a m1lta (art. 156, §7º,da Lei nº 14.133, de 2021).
12.4.1 Antes da aplicação da m1lta será fac1ltada a defesa do interessado no prazo de 15 (q1inze) dias úteis, contadoda data de s1a intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021).
12.5 Se a m1lta aplicada e as indenizações cabíveis forem s1periores ao valor do pagamento event1almente devidopelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada o1será cobrada j1dicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).
12.6 Previamente ao encaminhamento à cobrança j1dicial, a m1lta poderá ser recolhida administrativamente no prazomáximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da com1nicação enviada pela a1toridade competente.



12.7 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo q1e asseg1re o contraditório e a ampla defesaao Contratado, observando-se o procedimento previsto no cap1t e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021,para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar o1 contratar.
12.8 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):
a) a nat1reza e a gravidade da infração cometida;
b) as pec1liaridades do caso concreto;
c) as circ1nstâncias agravantes o1 aten1antes;
d) os danos q1e dela provierem para o Contratante;
e) a implantação o1 o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos decontrole.
12.9 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, o1 em o1tras leis de licitações econtratos da Administração Pública q1e também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serãoap1rados e j1lgados conj1ntamente, nos mesmos a1tos, observados o rito procedimental e a1toridade competentedefinidos na referida Lei (art. 159).
12.10 A personalidade j1rídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre q1e 1tilizada com ab1so do direitopara facilitar, encobrir o1 dissim1lar a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato o1 para provocar conf1sãopatrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa j1rídica serão estendidos aos se1sadministradores e sócios com poderes de administração, à pessoa j1rídica s1cessora o1 à empresa do mesmo ramocom relação de coligação o1 controle, de fato o1 de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, ocontraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise j1rídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).
12.11 O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (q1inze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção,informar e manter at1alizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de p1blicidade no CadastroNacional de Empresas Inidôneas e S1spensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas P1nidas (Cnep),instit1ídos no âmbito do Poder Exec1tivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021)
12.12 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar o1 contratar sãopassíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.
12.13 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, res1ltantes de m1lta administrativa e/o1indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total o1 parcialmente, com os créditos devidospelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato o1 de o1tros contratos administrativos q1e o contratado poss1acom o mesmo órgão ora contratante.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)
13.1 O contrato será extinto q1ando vencido o prazo nele estip1lado, independentemente de terem sido c1mpridaso1 não as obrigações de ambas as partes contraentes.
13.2 O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ôn1s para o contratante, q1ando esta não disp1serde créditos orçamentários para s1a contin1idade o1 q1ando entender q1e o contrato não mais lhe oferece vantagem.



13.3 A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde q1e haja a notificação docontratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia.13.4 O contrato poderá ser extinto antes de c1mpridas as obrigações nele estip1ladas, o1 antes do prazo nele fixado,por alg1m dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, asseg1rados ocontraditório e a ampla defesa.13.4.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
13.4.2 A alteração social o1 a modificação da finalidade o1 da estr1t1ra da empresa não ensejará a extinção se nãorestringir s1a capacidade de concl1ir o contrato.
13.4.2.1 Se a operação implicar m1dança da pessoa j1rídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo paraalteração s1bjetiva.
13.5 O termo de extinção, sempre q1e possível, será precedido:
13.5.1 Balanço dos eventos contrat1ais já c1mpridos o1 parcialmente c1mpridos;
13.5.2 Relação dos pagamentos já efet1ados e ainda devidos;
13.5.3 Indenizações e m1ltas.
13.6 A extinção do contrato não config1ra óbice para o reconhecimento do deseq1ilíbrio econômico-financeiro,hipótese em q1e será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de2021).
13.7 O contrato poderá ser extinto caso se constate q1e o contratado mantém vínc1lo de nat1reza técnica, comercial,econômica, financeira, trabalhista o1 civil com dirigente do órgão o1 entidade contratante o1 com agente público q1etenha desempenhado f1nção na licitação o1 at1e na fiscalização o1 na gestão do contrato, o1 q1e deles seja cônj1ge,companheiro o1 parente em linha reta, colateral o1 por afinidade, até o terceiro gra1 (art. 14, inciso IV, da Lei n.º14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)14.1 As despesas decorrentes das f1t1ras contratações, objeto desta Licitação, correrão à conta dos rec1rsosconsignados no Orçamento vigente, na seg1inte dotação:

14.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros s1bseq1entes será indicada an1almente no ato da assinat1ra dosrespectivos aditamentos.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)15.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, seg1ndo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021,e demais normas federais aplicáveis e, s1bsidiariamente, seg1ndo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990– Código de Defesa do Cons1midor – e normas e princípios gerais dos contratos.

DESPESA DOTAÇÃO FONTE SECRETARIA
276 08.12.00 33 90 39 00 10 302 1003 2011 01 SAÚDE



CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES
16.1 Event1ais alterações contrat1ais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seg1intes da Lei nº 14.133, de 2021.
16.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contrat1ais, os acréscimos o1 s1pressões q1e sefizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial at1alizado do contrato.
16.3 As alterações contrat1ais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, s1bmetido à préviaaprovação da cons1ltoria j1rídica do contratante.
16.4 Registros q1e não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada acelebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO
17.1 Inc1mbirá ao contratante div1lgar o presente instr1mento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP),na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial do M1nicípio, em atenção aoart. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, doDecreto n. 7.724, de 2012.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO (art. 92, §1º)
18.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Jandira, Estado de São Pa1lo para dirimir os litígios q1e decorrerem daexec1ção deste Termo de Contrato q1e não p1derem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Leinº 14.133/21.

Jandira, ___ de _________ de 2.026.

CONTRATANTESECRETARIA REQUISITANTENOME DO SECRETÁRIOCPFE-mail

CONTRATADANOME DA EMPRESANOME DO REPRESENTANTE LEGALCPFE-mail
Testemunhas:

______________________________________
NOME

____________________________________
NOME



CPF:
E-mail

CPF:
E-mail



ANEXO IV
LC-01 - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE JANDIRA
CONTRATADO:
CONTRATO Nº (DE ORIGEM): ______/2026
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DEMANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, DE FORMA INTEGRADA, EM SISTEMA DE DIAGNÓSTICO PORIMAGEM (RAIO-X E MAMOGRAFIA), EM ATENDIMENTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:
1. Estamos CIENTES de que:
a) o aj1ste acima referido, se1s aditamentos, bem como o acompanhamento de s1a exec1ção contrat1al, estarãos1jeitos a análise e j1lgamento pelo Trib1nal de Contas do Estado de São Pa1lo, c1jo trâmite process1al ocorrerápelo sistema eletrônico;
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, Despachose Decisões, mediante reg1lar cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com oestabelecido na Resol1ção nº 01/2011 do TCESP;
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões q1e vierem a ser tomados,relativamente ao al1dido processo, serão p1blicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, partedo Trib1nal de Contas do Estado de São Pa1lo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos process1ais, conforme regras do Códigode Processo Civil;
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e e interessados estão cadastradas no mód1loeletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instr1çõesnº01/2020, conforme “Declaração(ões) de At1alização Cadastral” anexa (s);
e) é de excl1siva responsabilidade do contratado manter se1s dados sempre at1alizados.
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:
a) O acompanhamento dos atos do processo até se1 j1lgamento final e conseq1ente p1blicação;
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa,interpor rec1rsos e o q1e maisco1ber
Jandira, .....de .............. de 2026.

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE
Nome: HENRI HAJIME SATO
Cargo: PREFEITO
CPF:
Assinat1ra:



RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA DISPENSA/INEXIGIBILIDADEDE LICITAÇÃO:
Nome: JOSÉ FRANCISCO DEPIERI
Cargo: SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE
CPF: 328.827.718-27
Assinat1ra_______________________________________________________________________

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE:
Pelo contratante:
Nome: JOSÉ FRANCISCO DEPIERI
Cargo: SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE
CPF: 328.827.718-27
Assinat1ra_______________________________________________________________________

Pela contratada:
Nome:
Cargo:
CPF:
Assinatura_______________________________________________________________________

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:
Nome: JOSÉ FRANCISCO DEPIERI
Cargo: SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE
CPF: 328.827.718-27
Assinat1ra_______________________________________________________________________

GESTOR(ES) DO CONTRATO:
Nome: JOSÉ FRANCISCO DEPIERI
Cargo: SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE
CPF: 328.827.718-27



Assinat1ra: ___________________________________________________________________

DEMAIS RESPONSÁVEIS (*):
Tipo de ato sob s1a responsabilidade: PELA LICITAÇÃO
Nome: KELLY VITÓRIA CONCEIÇÃO DE SOUZA
CPF: 475.498.998-86
Cargo: Agente de Contratação (Pregoeira)
Assinat1ra: ___________________________________________________________________

(*) - O Termo de Ciência e Notificação e/o1 Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as pessoas físicas q1etenham concorrido para a prática do ato j1rídico, na condição de ordenador da despesa; de partes contratantes; deresponsáveis por ações de acompanhamento, monitoramento e avaliação; de responsáveis por processos licitatórios;de responsáveis por prestações de contas; de responsáveis com atrib1ições previstas em atos legais o1administrativos e de interessados relacionados a processos de competência deste Trib1nal. Na hipótese deprestações de contas, caso o signatário do parecer concl1sivo seja distinto daq1eles já arrolados como s1bscritoresdo Termo de Ciência e Notificação, será ele objeto de notificação específica. (inciso acrescido pela Resol1ção nº11/2021)



ANEXO V

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, MICRO EMPRESA, EMPRESA DEPEQUENO PORTE OU COOPERATIVA.
À
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JANDIRA

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO: 07/2026 - RETIFICADO
PROCESSO: 3381/2026

Declaro sob as penas de Lei, sem prej1ízos das sansões e m1ltas previstas neste ato convocatório, q1e a empresa_______________________________________________, CNPJ/MF Nº, sediada, (Endereço Completo) é microempreendedor individ1al, micro empresa, empresa de peq1eno porte o1 cooperativa nos termos do enq1adramentoprevistos na Lei nº. 123/06 alterada pela Lei Complementar nº. 147/14, c1jos termos declaro conhecer na íntegra,estando apta, portanto, de exercer o direito de preferência como critério de desempate, bem como participar dositens/lotes da cota reservada/excl1siva, no procedimento licitatório do Pregão Eletrônico 00/2026, realizado noM1nicípio de Jandira.

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)

Declaramos, ainda, q1e estamos enq1adradas no Regime de trib1tação de Microempresa e Empresa dePeq1eno Porte, conforme estabelece o Art. 3º da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 e LeiComplementar nº. 147/14.

[Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP)]



ANEXO VI

MODELO DE DECLARAÇÃO RELATIVA À PROIBIÇÃO DO TRABALHO DO MENOR
(LEI Nº 9.854/99)

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO: 07/2026 - RETIFICADO
PROCESSO: 3381/2026

DECLARAÇÃO

A (nome da Empresa), sediada na (endereço completo), vem por meio desta, declarar sob as penalidades cabíveis,não manter no q1adro de pessoal, menores de 18 (dezoito) anos em horário not1rno de trabalho o1 em serviçosperigosos o1 insal1bres, e não ter, tampo1co, q1alq1er trabalho de menores de 16 (dezesseis) anos, salvo nacondição de aprendiz, a partir de 14 (q1atorze) anos.

(Local e data).

____________________________________________ASSINATURA DE SÓCIO/PROPRIETÁRIO OU
REPRESENTANTE LEGAL
- CARIMBO DA EMPRESA -

ANEXO VII



MODELO DE DECLARAÇÃO

À
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JANDIRA

DECLARO, sob as penas da Lei, q1e o licitante ________________________ (nome empresarial), interessado emparticipar do PREGÃO ELETRÔNICO: 07/2026 - RETIFICADO - Processo n 3381/2026:

a) Está em situação regular perante o Ministério do Trabalho no q1e se refere a observância do disposto no incisoXXXIII do artigo 7.º da Constit1ição Federal;

b) Não se enquadra em nenhuma das vedações de participação na licitação deste Edital;

c) Atende a todos os requisitos de habilitação;
d) Inexiste fato superveniente impeditivo da habilitação;

(Local e data).

____________________________________________ASSINATURA DE SÓCIO/PROPRIETÁRIO OU
REPRESENTANTE LEGAL
- CARIMBO DA EMPRESA -



ANEXO VIIIDECLARAÇÃO QUE AS PROPOSTAS ECONÔMICAS COMPREENDEM A INTEGRALIDADE DOS CUSTOS (Leinº 14.133/2021 - Art. 63.§ 1º)

À
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JANDIRA

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO: 07/2026
PROCESSO: 3381/2026

E1, ____________________________________, portador da céd1la de identidade com R.G.nº_____________________, e inscrito no C.P.F. sob nº ____________________________________, representantelegal da empresa ________________________________, inscrita no CNPJ nº ________________, localizada na________________, DECLARA q1e as propostas econômicas compreendem a integralidade dos c1stos paraatendimento dos direitos trabalhistas asseg1rados na Constit1ição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de aj1stamento de cond1ta vigentes na data de entregadas propostas.

________________, ___ de ______________ de 2026

____________________________________________ASSINATURA DE SÓCIO/PROPRIETÁRIO OU
REPRESENTANTE LEGAL
- CARIMBO DA EMPRESA -



ANEXO IXDECLARAÇÃO PARA FINS DE ENQUADRAMENTO EPP (Lei nº 14.133/2021 - Art. 4.§ 2º)
À
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JANDIRA

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO: 07/2026 – RETIFICADO

PROCESSO: 3381/2026

E1, ____________________________________, portador da céd1la de identidade com R.G.nº_____________________, e inscrito no C.P.F. sob nº ____________________________________, representantelegal da empresa ________________________________, inscrita no CNPJ nº ________________, localizada na________________, DECLARA q1e no ano-calendário da realização da licitação, ainda não foi celebrado contratoscom a Administração Pública c1jos valores somados extrapolem a receita br1ta máxima admitida para fins deenq1adramento como empresa de peq1eno porte.

________________, ___ de ______________ de 2026.

____________________________________________ASSINATURA DE SÓCIO/PROPRIETÁRIO OU
REPRESENTANTE LEGAL
- CARIMBO DA EMPRESA -


